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Autuada como VET 00016 201 1, aposto ao PL V 00013 2011 (MPV 0051 7 2010).
Liste processo contém 01 (uma) folha numerada e fabricada.
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STA TUS: AGUARDANDO LEITURA

Juntadas fls. 2 a 52, referentes à Mensagem n” 53, de 2011-CN (n° 221/2011, na origem), comunicando ao
Congresso Nacional o veto parcial aposto ao PL Vn° 13, de 2011.
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STA TUS: AGUARDANDO LEITURA

À SEXPpara elaboração do Oficio do Presidente da Mesa do Congresso Nacional, que solicita à Câmara os nomes
dos Deputados que deverão compor a Comissão Mista incumbido de emitir relatório sobre o veto. Ao Oficio, serão
anexadas cópias do Aviso, da Mensagem Presidencial e, se for o caso, da Lei, contendo as partes sancionadas,
além do autógrafo do projeto. Após anexação da cópia do citado Ofício, o processado será devolvido à Secretaria
de Coordenação Legislativa do Congresso Nacional.
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Anexado o Ofício CN n° 308 de 01/7/11, ao Senhor Presidente da Câmara dos Deputados solicitando a indicação
dos membros dessa Casa do Congresso Nacional que deverão integrar a Comissão Mista a ser incumbido de
relatar o veto (fls. 53).
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STATUS: AGUARDANDO LEITURA

Juntadasfls. 54 a 57, referentes ao estudo de tramitação da proposição vetada (PLVn°13, de 2011).
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STATUS: AGUARDANDO LEITURA

Juntada fls. 58, referente ao Oficio SG114/P no 1.107, de 2011, do Presidente da Câmara, indicando os nomes dos
Deputados que deverão compor a Comissão Mista incumbido de relatar o veto.
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Ao Plenário para leitura, designação da Comissão Mista e estabelecimento de calendário para a tramitação da
matéria.
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rev. ALSOCARVCN ATA-P|_EN VET 00016 2011 25 08 2011 CN SACM

121101 - Leitura do Veto Parcial no 1 6, de 2011.
Designação da Comissão Mista, de acordo com o disposto no § 2° do art. 104 do Regimento Comum e na
Resolução n° 2, de 2000-CN:
SENADORES: Romero Jucá, Lindbergh Farias, Demóstenes Torres, Marinor Brito.
DEPUTADOS: Francisco Praciano, Fótima Pelaes, Romero Rodrigues, Edmar Arruda.
Nos termos do art. 105 do Regimento Comum, a Comissão Mista deverá apresentar o relatório sobre o veto até o
dia 14 de setembro de 2011.
O prazo previsto no § 4 “do art. 66 da Constituição Federal encerrar-se-á em 24 de setembro de 2011.

Identificação da Matéria Data da AÇä0 MCAS-¡-RO
N.BaI Cs/Órg Tipo Número Ano Dia Més Ano Destino rev. MCASTRO

| SACM vET 00016 2011 02 09 2011 CN sAcM

Anexada a Convocação para a Reunião de Instalação da Comissão Mista, destinada a relatar o Veto.
(fls.6`0)

Convocada em 06/09/11 a Comissão não instalou para relatar o Veto, por falta de quorum conforme Lista de
Presença e Termo de Reunião. Encaminhada à SSA TA o Termo de Reunião para publicação. (às fls. 61 e 62) _
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rev. MAR/AMAYCN SACM VET 00016 2011 15 09 2011 CN SSCLCN

Esgotado o prazo regimental, sem apresentação do relatório pela Comissão Mista, matéria encaminhada à SCLCN
para as devidas providências.
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í J 61 SSCLCQLVET ¶ 00016 Í 2011) ` 04 í O6 ÍTZOQÊGJ SSCQ rev. MONDIN

À SCLSF, por solicitação, acompanhando o processado do PLV13/2011. H
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Devolvido, pela SCLSF, o processado do PL V no 13, de 2011, acompanhado deste veto.
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STA TUS: INCL UIDA EM ORDEMDO DIA

Incluído na Ordem do dia da Sessão Conjunta de 19 de dezembro de 2012, às 12/1.
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Presidência da República

DESPACHOS DA PRESIDENTA DA REPÚBLICA

MENSAGEM

No 128, de 24 de junho de 2011. Encaminhamento ao Supremo
Tribunal Fedeial de informações para instruir o julgamento da Ação
Direta de Inconstitucionalidade n° 4.613.

N" 221 de 24 de junho de 2011.

Senhor Presidente do Senado Federal,

Comunico a Vossa Excelência que, nos termos do § 1° do art.
66 da Constituição, decidi vetar parcialmente, por contrariedade ao in-
teresse público, o Projeto de Lei de Conversão n° 13, de 2011 (MP n°
517/10), que "Dispõe sobre a incidência do imposto sobre a renda rm
operações que especifica; alteia as Leis n°° Il.478, de 29 de maio de
2007, 6.404, de I5 de dezembro de 1976, 9.430, de 27 de dezembro de
1996, 12.350, de 20 dc dezembro de 2010, 11.196, de 21 de novembro
de 2005, 8.248, de 23 de outubro de 1991, 9.648, de 27 de maio de 1998,
11.943, de 28 de maio de 2009, 9.808, de 20 de julho de 1999, 10.260,
de 12 de julho de 2001, 11.096, de 13 dejaneiro de 2005, 11.180, de 23
de setembro de 2005, 11.128, de 28 de junho de 2005, 11.909, de 4 de
março de 2009, 11.371, de 28 de novembro de 2006, 12.249, de ll de
junho de 2010, 10.150, de 21 de dezembro de 2000, 10.312, de 27 de
novembro de 2001, e 12.058, de 13 de outubro de 2009, e O Decreto-Lei
n° 288, de 28 de fevereiro de 1967; institui o Regime Especial de In-
centivos para o Desenvolvimento de Usinas Nucleares (Renuclear); dis-
põe sobre medidas tributárias relacionadas ao Plano Nacional de Banda
Larga; altera a legislação relativa á isenção do Adicional ao Frete para
Renovação da Marinha Mercante (AFRMM); dispõe sobre a extinção
do Fundo Nacional de Desenvolvimento; e dá outras providências".

_ A Secretaria de Comunicação Social da Presidência da Re-
pública manifestou-se pelo veto aos seguintes dispositivos:

 '° 

"Art. 289. As publicações ordenadas por esta Lei serão feitas
no órgão oñcial da União ou do Estado ou do Distrito Federal,
conforme o lugar em que esteja situada a sede da companhia, e
em outro jornal de grande circulação editado na localidade em
que está situada a sede da companhia, observado O disposto no
art. 289-A.
............................................................................................ .." (NR)

Ai;t..lÉ

"Arc 7° A Lei n° 6.404, de 15 de dezembro de 1976, passa
a vigorar acrescida do seguinte art. 289-A:

'Art. 289-A. As publicações das demonstrações financeiras e
demais atos societários de sociedades que não sejam de giande
poite poderão ser feitas em formato resumido, com a dispo-
nibilização da integra em registro eletrônico em página na in-
ternet, na forma prevista em regulamento da Comissão de Valores
Mobiliários.

§ 1° As publicações referidas no caput serão feitas em jomal
de grande circulação editado na localidade em que está situada a
sede da sociedade, sendo dispensada a publicação em órgão ofi-
cial de que trata o art. 289.

§ 2° Não será considerada sociedade de grande porte, para os
fins exclusivos do disposto neste artigo, aquela que tiver, no
exercicio social anterior, ativo total igual ou inferior a RS
240.000.000,00 (duzentos e quarenta milhões de reais) ou receita
bruta anual igual ou inferior a RS 500.000.000,00 (quinhentos
milhões de reais).

§ 3° Às publicações das demonstrações financeiras de so-
ciedades que não sejam de grande porte aplica-se, no que couber,
o disposto nos §§ l° a 7° do art. 289.'"

Razñr_1_dns_iu=.tns

"Os dispositivos ampliam o limite do valor do faturamento
anual para dispensa da publicação da integra das demonstrações
financeiras e demais atos societários sem apresentar mecanismos
que assegurem adequadamente a publicidade e a transparência
das informações aos seus acionistas e à sociedade."

Ouvidos, os Ministérios da Fazenda e de Minas e Energia
opinaram pelo veto ao seguinte dispositivo:

Ai:t._2.¶

"Art. 29. O art. 6° da Lei n° 11.909, de 4 de março de 2009,
passa a vigorar com a seguinte redação:

. 60 ................................................................................... ..IAIÍ

§ l° O agente enquadrado pela Agência Nacional do Pe-
tróleo, Gás Natural e Biocombustíveis (ANP) como titular do
direito a que se refere O § 2° do art. 30 poderá, concluído o

processo de chamada pública estabelecida no art. 5°, disponi-
bilizar os estudos, projetos e licenciamentos do gasoduto para
serem utilizados em licitação de concessão, sendo-lhe assegurado
o direito de ser indenizado pelo licitante vencedor do valor pre-
viamente definido pela ANP.

§ 2° O Ministério de Minas c Energia (MME) poderá dc-
teiminar a utilização de recursos provenientes da Conta de De-
senvolvimento Energético (CDE) para cobrir a diferença dos cus-
tos de pagamento de tarifa de transporte elou de construção do
gasoduto, cuja capacidade seja superior à identificada na cha-
mada pública.' (NR)"

Razõ.es_d.1:uLe1D

"O § 1° proposto impõe a obrigatoriedade de ressarcimento
por estudos, projetos e licenciamentos de gasoduto ainda que não
haja efetivo aproveitamento de tais documentos pelo licitante
vencedor. Além disso, ao assegurar o direito de indenização so-
mente aos gasodutos enquadrados no § 2° do art. 30 da Lei 11°
11.909, de 4 de março de 2009, o dispositivo não oferece tra-
tamento isonõmico para documentos alternativos que venham a
ser disponibilizados por outros agentes do setor.

O § 2°, por sua vez, amplia a possibilidade de uso dos
recursos da Conta de Desenvolvimento Energético - CDE, O que
poderia afetar o custeio de outras políticas públicas também fi-
nanciadas pela CDE, tais como o Programa 'Luz para Todos' e a
Tarifa Social de Energia Elétrica."

O Ministério da Fazenda opinou, ainda, pelo veto aos dis-
positivos abaixo:

Ar:ts._4fi._4.7_c_4fl

"Art 46. O art. 65 da Lei n° 12.249, de Il de junho de 2010,
passa a vigorar com a seguinte redação:

'Art. 65. .................................................................................. ..

§ I8. A opção pelo pagamento à vista ou pelos parcela-
mentos de débitos de que trata esta Lei deverá ser efetivada até o
dia 30 de junho de 2011.

§ 27. Na hipótese de depositos ou garantias de instrumentos
da dívida pública federal, exceto precatórios, já vinculados ao
débito a ser pago ou parcelado nos termos deste artigo, o órgão
credor os receberá, a titulo de dação em pagamento, pelo valor
por ele aceito como garantia ou, na sua ausência, pelo valor
reconhecido pelo mesmo órgão credor como representativo de
valor real.
........................................................................................................ .-

§ 36. Para efeito do disposto nos §§ 25 e 27 deste artigo, as
dividas do Fundo de Compensação de Variações Salariais
(FCVS) serão consideradas instrumentos da divida pública fe-
deral, devendo ser recebidas pelo órgão credor como dação em
pagamento, pelo valor nominal apurado após o procedimento de
que trata o inciso VII do art. 3° da Lei n° 10.150, de 21 de
dezembro de 2000, para fins de dedução no valor do débito
consolidado objeto de pagamento à vista ou parcelamento, res-
salvado O direito de O órgão credor cobrar do devedor eventual
diferença veriñcada, por qualquer motivo, em relação ao valor
nominal apurado ao final do processo de novação.

§ 37. Em caso de rejeição do pedido de novação por uma das
instâncias referidas no att. 3° da Lei n° 10.150, de 21 de de-
zembro de 2000, a dação em pagamento de que trata o § 36 deste
artigo será tomada sem efeito, na parte correspondente aos cré-
ditos perante o FCVS rejeitados, cabendo ao orgão credor efetuar
a apuração do valor original do débito, para Fins de cobrança,
observado, no que couber, o disposto no § 12 deste artígo.'
(NR)

Art. 47. A Lei n° 12.249, de ll de junho de 2010, passa a
vigorar acrescida do seguinte art. 65-A:

'Art. 65-A. Fica O Banco Central do Brasil autorizado a
utilizar, por seu valor nominal, os créditos perante O FCVS re-
cepcionados na forma do § 36 do art. 65 desta Lei, para efeito da
transferência de resultado de que trata o caput do art. 7° da Lei
Complementar n° 101, de 4 de maio de 2000.

§ 1° Nas hipóteses de que tratam os §§ 36 e 37 do art. 65
desta Lei, tica assegurado à União O direito de cobrar do devedor
eventual diferença apurada entre o valor nominal recebido pelo
Banco Cennal do Brasil como dação em pagamento e o valor
nominal finalmente atribuido aos créditos novados com o FCVS,
bem como O valor do débito decorrente de eventual rejeição do
pedido de novação por uma das instâncias referidas no art. 3° da
Lei n° 10.150, de 21 de dezembro de 2000.

§ 2° O disposto nos §§ 18, 27, 36 e 37 do art. 65 desta Lei
não se aplica aos pagamentos ou parcelamentos já deferidos pelo
credor, ressalvado o direito de O devedor, no prazo ñxado no § 18
do referido art. 65, aditar os pedidos em andamento, observado,
neste caso, O disposto nos §§ 19 e 21 do art. 65 desta Lei.'

Ait. 48. A Lei n° 10.150, de 21 de dezembro de 2000, passa
a vigorar acrescida do seguinte art. 3°-A:

'Art. 3°-A. Em caso de transferência dos créditos perante o
FCVS a instituição que não seja titular de conta de reservas
bancárias, será exigida do cedente sua participação como in-
terveniente no contrato de novação de que tinta o § 6° do art. 3°
desta Lei.

Parágrafo único. Excetuam-se do disposto no caput os casos
em que O cedente tenha sido extinto ou esteja em liquidação, ou
quando a transferência de créditos tiver ocorrido em virtude de
lei federal ou por resolução do Conselho Monetário Nacional
(C~fN')'m

Bazães_dns_¬¿etn:
"Os dispositivos retiram a possibilidade da Administração

Pública crcdora escolher, por ocasião do recebimento de garantias
em pagamento, o critério de valoração menos danoso ao Erírio e
permitem a dação em pagamento antes de concluido o proce-
dimento previsto no art. 3° da Lei n° 10.150, de 2000, indis-
pensávcl para a sua conversão em créditos securitizados, líquidos,
certos e exigíveis, aptos a serem aceitos em quitação de débitos
junto ao Banco Central do Brasil - BACEN.

A proposta ainda favorece os devedores em detrimento da
Administração Pública ao considerar O valor de face das dívidas
do FCVS. Por fim, dificultn-se o rito de novação estabelecido na
Lei n° 10.150, de 2000."

I.ii.cisn_DL.dn_¡u;t._5fi

"IV - o art. 16 da Lei n° 11.096, de 13 de janeiro de
2005."

Razãn_dn_i¿em

"A revogação do dispositivo subtrai um mecanismo relevante
para a avaliação do impacto dos beneñcios fiscais concedidos no
âmbito do PROUNI."

Essas, Senhor Presidente, as razões que me levaram a vetar
os dispositivos acima mencionados do projeto em causa, as quais ora
submeto à elevada apreciação dos Senhores Membros do Congresso
Nacional.

No 222, de 24 de junho de 2011. Encaminhamento ao Congresso
Nacional do texto do projeto de lei que "Prorroga o prazo de pa-
gamento da Gmtificação de Representação de Gabinete e da Gra-
tificação Temporária para os servidores ou empregados requisitados
pela Advocacia-Geral da União".

N° 223, de 24 de junho de 2011. Encaminhamento ao Congresso
Nacional do texto do projeto de lei que "Abre ao Orçamento Fiscal da
União, em favor dos Ministérios da Ciência e Tecnologia, da Edu-
cação e da Cultura e de Operações Oñciais de Crédito, crédito su-
plementar no valor global de RS l35.786.558,00, pata reforço de
dotações constantes da Lei Orçamentária vigente".

N” 224, de 24 de junho de 2011. Encaminhamento ao Congresso
Nacional do texto do projeto de lei que "Abre ao Orçamento Fiscal da
União, em favor do Ministério da Agricultura, Pecuária e Abas-
tecimento, crédito suplementar no valor de RS 2.334.427,00, para
reforço de dotações constantes da Lei Orçamentária vigente".

N” 225, de 24 de junho de 2011. Encaminhamento ao Congresso
Nacional do texto do projeto de lei que "Abre ao Orçamento da
Seguridade Social da União, em favor do Ministério do Desenvol-
vimento Social e Combate à Fome, crédito suplementar no valor de
RS 44.891.709,00, para reforço de dotações constantes da Lei Or-
çamentária vigente".

No 226, de 24 de junho de 20ll. Encaminhamento ao Congresso
Nacional do texto do projeto de lei que "Abre ao Orçamento de
Investimento para 20ll crédito suplementar no valor total de R5
4›45.643.l56,00, em favor de empresas estatais, e reduz O Orçamento
de Investimento de empresas estatais no valor global de RS
l79.7l9.447,00, para os fins que especifica".

No 227, de 24 de junho de 2011. Encaminhamento ao Congresso
Nacional do texto do projeto de lei que "Abre ao Orçamento Fiscal da
União, em favor dos Ministérios da Justiça e da Defesa, crédito
especial no valor global de RS 16.500.000,00, para os fins que es-
pecifica, e dá outras providências".

N” 228, de 24 de junho de 2011. Proposta ao Senado Federal para que
seja autorizada a contratação de operação de crédito cxtei'no,_ com
garantia da República Federativa do Brasil, entre o Municipio de
Paranaguá, Estado do Paraná, e o Banco Interamericano de Desen-
volvimento - BID, destinada ao financiamento parcial do "Programa
Integrado de Desenvolvimento Social e Urbano do Municipio de
Paranaguá - Paranaguá Rumo Certo", no âmbito do Programa "Pro-
cidades"

No 229, de 24 de junho de 2011. Encaminhamento ao Senado Federal,
para apreciação, do nome da Senhora VITORIA ALICE C_LEAVEP_~.
Ministra de Primeira Classe do Quadro Especial da Can-eua de Di-
plomata do Ministério das Relações Exteriores, para exercer O cargo
de Embaixadora do Brasil junto à República Socialista do Vietnã.

pelo codigo 0001201 1062700061
Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico httpai'/www.in.gov.bu1ai.iteiit'r:iclade.litinl, Documento assinado digitalmente conforme MP no 2.200-2 de 24/08/2001. Cl'-W ÍHSÍÍÍUÍPInfraestrutura de Chaves Publicas Brasileira - ICP-Brasil.

išenado Fedora!
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Mensagem ng 221

Senhor Presidente do Senado Federal,

Comunico a Vossa Excelência que, nos termos do § lg do art. 66 da
Constituição, decidi vetar parcialmente, por contrariedade ao interesse público, o Projeto de Lei
de Conversão ng 13, de 2011 (MP ng 517/10), que “Dispõe sobre a incidência do imposto sobre
a renda nas operações que especifica; altera as Leis ngg 11.478, de 29 de maio de 2007, 6.404,
de 15 de dezembro de 1976, 9.430, de 27 de dezembro de 1996, 12.350, de 20 de dezembro de
2010, 11.196, de 21 de novembro de 2005, 8.248, de 23 de outubro de 1991, 9.648, de 27 de
maio de 1998, 11.943, de 28 de maio de 2009, 9.808, de 20 de julho de 1999, 10.260, de 12 de
julho de 2001, 11.096, de 13 dejaneiro de 2005, 11.180, de 23 de setembro de 2005, 11.128, de
28 de junho de 2005, 11.909, de 4 de março de 2009, 11.371, de 28 de novembro de 2006,
12.249, de 11 de junho de 2010, 10.150, de 21 de dezembro de 2000, 10.312, de 27 de
novembro de 2001, e 12.058, de 13 de outubro de 2009, e o Decreto-Lei ng 288, de 28 de
fevereiro de 1967; institui o Regime Especial de Incentivos para o Desenvolvimento de Usinas
Nucleares (Renuclear); dispõe sobre medidas tributárias relacionadas ao Plano Nacional de
Banda Larga; altera a legislação relativa à isenção do Adicional ao Frete para Renovação da
Marinha Mercante (AFRMM); dispõe sobre a extinção do Fundo Nacional de
Desenvolvimento; e dá outras providências”.

A Secretaria de Comunicação Social da Presidência da República manifestou-se
pelo veto aos seguintes dispositivos:

Art. 289 da Lei ng 6.404, de 15 de dezembro de 1976, alterado pelo art.,6° do
projeto de lei de conversão

“Art. 289. As publicações ordenadas por esta Lei serão feitas no órgão oficial da
União ou do Estado ou do Distrito Federal, conforme o lugar em que esteja situada a
sede da companhia, e em outro jornal de grande circulação editado na localidade em que
está situada a sede da companhia, observado o disposto no art. 289-A. )
................................................................................................................................ ..” (NR

Art. 7°

“Art 7g A Lei ng 6.404, de 15 de dezembro de 1976, passa a vigorar acrescida
~ do seguinte art. 289-A:
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“Art. 289-A. As publicações das demonstrações financeiras e demais atos
societários de sociedades que não sejam de grande porte poderão ser feitas em
formato resumido, com a disponibilização da íntegra em registro eletrônico em
página na internet, na forma prevista em regulamento da Comissão de Valores
Mobiliários.

§ lg As publicações referidas no caput serão feitas em jornal de grande
circulação editado na localidade em que está situada a sede da sociedade, sendo
dispensada a publicação em órgão oficial de que trata o art. 289.

§ 2g Não será considerada sociedade de grande porte, para os fins exclusivos do
disposto neste artigo, aquela que tiver, no exercício social anterior, ativo total igual
ou inferior a R$ 240.000.000,00 (duzentos e quarenta milhões de reais) ou receita
bruta anual igual ou inferior a R$ 500.000.000,00 (quinhentos milhões de reais).

§ 3g Às publicações das demonstrações financeiras de sociedades que não sejam
de grande porte aplica-se, no que couber, o disposto nos §§ lg a 7g do art. 289.°”

Razões dos vetos

“Os dispositivos ampliam o limite do valor do faturamento anual para dispensa
da publicação da íntegra das demonstrações financeiras e demais atos societários sem
apresentar mecanismos que assegurem adequadamente a publicidade e a transparência
das infomiações aos seus acionistas e à sociedade.”

Ouvidos, os Ministérios da Fazenda e de Minas e Energia opinaram pelo veto ao
seguinte dispositivo:

Art. 29

“Art. 29. O art. 6g da Lei ng 11.909, de 4 de março de 2009, passa a vigorar com
a seguinte redação:

“Art 6g ................................................................................................................. ..

. § lg O agente enquadrado pela Agência Nacional do Petróleo, Gás Natural e
Biocombustíveis (ANP) como titular do direito a que se refere o § 2g do art. 30
poderá, concluído o processo de chamada pública estabelecida no art. 5g,
disponibilizar os estudos, projetos e licenciamentos do gasoduto para serem
utilizados em licitação de concessão, sendo-lhe assegurado o direito de ser
indenizado pelo licitante vencedor do valor previamente definido pela ANP.

§ 2g O Ministério de Minas e Energia (MME) poderá determinar a utilização de
recursos provenientes da Conta de Desenvolvimento Energético (CDE) para cobrir a
diferença dos custos de pagamento de tarifa de transporte e/ou de construção do
gasoduto, cuja capacidade seja superior à identificada na chamada pública.” (NR)”
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Razões do veto

“O § lg proposto impõe a obrigatoriedade de ressarcimento por estudos, projetos
e licenciamentos de gasoduto ainda que não haja efetivo aproveitamento de tais
documentos pelo licitante vencedor. Além disso, ao assegurar o direito de indenização
somente aos gasodutos enquadrados no § 2g do art. 30 da Lei ng 11.909, de 4 de março
de 2009, o dispositivo não oferece tratamento isonõmico para documentos alternativos,
que venliam a ser disponibilizados por outros agentes do setor.

O § 2g, por sua vez, amplia a possibilidade de uso dos recursos da Conta de
Desenvolvimento Energético - CDE, o que poderia afetar o custeio de outras políticas
públicas também financiadas pela CDE, tais como o Programa “Luz para Todos” e a
Tarifa Social de Energia Elétrica.”

O Ministério da Fazenda opinou, ainda, pelo veto aos dispositivos abaixo:

Arts. 46, 47 e 48

“Art. 46. O art. 65 da Lei ng 12.249, de ll de junho de 2010, passa a vigorar
com a seguinte redação:

“Art 65. ............................................................................................................... ..

× § 18. A opção pelo pagamento à vista ou pelos parcelamentos de débitos de que
trata esta Lei deverá ser efetivada até o dia 30 de junho de 2011.
U Q I U 0 U 0 I O O 0 I C O 0 0 U 0 U 0 Q I O I I O I I I I Q I I I I I U I O O U 0 O 0 0 Q 0 0 U O 0 I I O O O Q 0 Q U 0 I U C 0 O O Q Q 0 O 0 0 U I I I 0 ¢ Q Q 0 l Q I Q Q 0 Q U O I I O c u Q Q 0 U 0 0 O Q I U Q O 0 O O I 0 Q Q Q u 0 0 I Q u Q Q Q I U 0 U Q Q n 0 I 00

§ 27. Na hipótese de depósitos ou garantias de instrumentos da dívida pública
federal, exceto precatórios, já vinculados ao débito a ser pago ou parcelado nos
termos deste artigo, o órgão credor os receberá, a título de dação em pagamento, pelo
valor por ele aceito como garantia ou, na sua ausência, pelo valor reconhecido pelo
mesmo órgão credor como representativo de valor real.
I I I I I I I 0 I O 0 0 O O I I O O 0 Q I 0 O O I O O Ç I 0 I U O U O 0 I 0 t 0 I I I I I I 0 I 0 O 0 0 I O I 0 O 0 0 I O O I 0 0 l O I U O I I O U 0 I I I I U O I O O I Q 0 0 0 O O 0 I 0 O O O 0 0 0 O I I 0 U U O O O O Q 0 0 0 I I Q I U 0 I O n U O 0 I 0 O I I O 0 O DO

§ 36. Para efeito do disposto nos §§ 25 e 27 deste artigo, as dívidas do Fundo de
Compensação de Variações Salariais (FCVS) serão consideradas instrumentos da
dívida pública federal, devendo ser recebidas pelo órgão credor como dação em
pagamento, pelo valor nominal apurado após o procedimento de que trata o inciso
VII do art. 3g da Lei ng 10.150, de 21 de dezembro de 2000, para fins de dedução no
valor do débito consolidado objeto de pagamento à vista ou parcelamento, ressalvado
o direito de o órgão credor cobrar do devedor eventual diferença verificada, por
qualquer motivo, em relação ao valor nominal apurado ao final do processo de
novação.

§ 37. Em caso de rejeição do pedido de novação por uma das instáncias
referidas no art. 3g da Lei ng 10.150, de 21 de dezembro de 2000, a dação em
pagamento de que trata o § 36 deste artigo será tomada sem efeito, na parte
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correspondente aos créditos perante o FCVS rejeitados, cabendo ao órgão credor
efetuar a apuração do valor original do débito, para fins de cobrança, observado, no
que couber, o disposto no § 12 deste artigo.” (NR)

Art. 47. A Lei ng 12.249, de ll de junho de 2010, passa a vigorar acrescida do
seguinte art. 65-A:

“Art. 65-A. Fica o Banco Central do Brasil autorizado a utilizar, por seu valor
nominal, os créditos perante o FCVS recepcionados na fomia do § 36 do art. 65 desta
Lei, para efeito da transferência de resultado de que trata o caput do art. 7g da Lei
Complementar ng 101, de 4 de maio de 2000.

§ lg Nas hipóteses de que tratam os §§ 36 e 37 do art. 65 desta Lei, fica
assegurado à União o direito de cobrar do devedor eventual diferença apurada entre o
valor nominal recebido pelo Banco Central do Brasil como dação em pagamento e o
valor nominal finalmente atribuído aos créditos novados com o FCVS, bem como o
valor do débito decorrente de eventual rejeição do pedido de novação por uma das
instâncias referidas no art. 3g da Lei ng 10.150, de 21 de dezembro de 2000.

§ 2g O disposto nos §§ 18, 27, 36 e 37 do art. 65 desta Lei não se aplica aos
pagamentos ou parcelamentos já deferidos pelo credor, ressalvado o direito de o
devedor, no prazo fixado no § 18 do referido art. 65, aditar os pedidos em
andamento, observado, neste caso, o disposto nos §§ 19 e 21 do art. 65 desta Lei.”

Art. 48. A Lei ng 10.150, de 21 de dezembro de 2000, passa a vigorar acrescida
do seguinte art. 3g-A:

°Art. 3g-A. Em caso de transferência dos créditos perante o FCVS a instituição
que não seja titular de conta de reservas bancárias, será exigida do cedente sua
participação como interveniente no contrato de novação de que trata o § 6g do art. 3g
desta Lei.

Parágrafo único. Excetuam-se do disposto no caput os casos em que o cedente
tenha sido extinto ou esteja em liquidação, ou quando a transferência de créditos
tiver ocorrido em virtude de lei federal ou por resolução do Conselho Monetário
Nacional (CMN). ”””

Razões dos vetos

“Os dispositivos retiram a possibilidade da Administração Pública credora
escolher, por ocasião do recebimento de garantias em pagamento, o critério de
valoração menos danoso ao Erário e permitem a dação em pagamento antes de
concluído o procedimento previsto no art. 3g da Lei ng 10.150, de 2000, indispensável
para a sua conversão em créditos securitizados, líquidos, certos e exigíveis, aptos a
serem aceitos em quitação de débitos junto ao Banco Central do Brasil- BACEN.
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A proposta ainda favorece os devedores em detrimento da Administração
Pública ao considerar o valor de face das dívidas do FCVS. Por fim, dificulta-se o rito
de novação estabelecido na Lei ng 10.150, de 2000.”

Inciso' IV do art. 56

“IV - o art. 16 da Lei ng 11.096, de 13 dejaneiro de 2005.””

Razão do veto

“A revogação do dispositivo subtrai um mecanismo relevante para a avaliação
do impacto dos beneficios fiscais concedidos no âmbito do PROUNI.””

Essas, Senhor Presidente, as razões que me levaram a vetar os dispositivos
acima mencionados do projeto em causa, as quais ora submeto à elevada apreciação dos
Senhores Membros do Congresso Nacional.

Brasília, 24 de junho de 2011.
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Dispõe sobre a incidência do imposto sobre a renda
nas operações que especifica; altera as Leis ngs 11.478,
de 29 de maio de 2007, 6.404, de 15 de dezembro de
1976, 9.430, de 27 de dezembro de 1996, 12.350, de
20 de dezembro de 2010, 11.196, de 21 de novembro
de 2005, 8.248, de 23 de outubro de 1991, 9.648, de 27
de maio de 1998, 11.943, de 28 de maio de 2009,
9.808, de 20 de julho de 1999, 10.260, de 12 de julho

,Ê de 2001, 11.096, de 13 de janeiro ae 2005, 11.180, de
ig; ' 23 de setembro de 2005, 11.128, de 28 de junho de

2005, 11.909, de 4 de março de 2009, 11.371, de 28 de
` novembro de 2006, 12.249, de ll de junho de 2010,
^ 10.150, de 21 de dezembro de 2000, 10.312, de 27 de

novembro de 2001, e 12.058, de 13 de outubro de
2009, e o Decreto-Lei ng 288, de 28 de fevereiro de
1967; institui o Regime Especial de Incentivos para o
Desenvolvimento de Usinas Nucleares (Renuclear);
dispõe sobre medidas tributárias relacionadas ao Plano
Nacional de Banda Larga; altera a legislação relativa à
isenção do Adicional ao Frete para Renovação da
Marinha Mercante (AFRMM); dispõe sobre a extinção
do Fundo Nacional de Desenvolvimento; e dá outras
providências.
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O Congresso Nacional decreta:

Art. lg Fica reduzida a 0 (zero) a alíquota do imposto sobre a renda incidente
sobre os rendimentos definidos nos termos da alínea “a” do § 2° do art. 81 da Lei
ng 8.981, de 20 de janeiro de 1995, produzidos por títulos ou valores mobiliários
adquiridos a partir de lg de janeiro de 2011, objeto de distribuição pública, de emissão de
pessoas jurídicas de direito privado não classificadas como instituições financeiras e
regulamentados pela Comissão de Valores Mobiliários ou pelo Conselho Monetário
Nacional, quando pagos, creditados, entregues ou remetidos a beneficiário residente ou
domiciliado no exterior, exceto em país que não tribute a renda ou que a tribute à alíquota
máxima inferior a 20% (vinte por cento).

§ lg Para fins do disposto no caput, os títulos ou valores mobiliários deverão
ser remunerados por taxa de juros prefixada, vinculada a índice de preço ou à taxa
referencial (TR), vedada a pactuação total ou parcial de taxa de juros pós-fixada, e ainda,
cuiiiulativamente, apresentar:

I- prazo médio ponderado superior a 4 (quatro) anos;
|"°,.`í9N¬€"".'“›"¡!f'.ƒ¡:'¡\¡í°z; ' .*"Ê‹|""fz§

`‹›..›‹'..‹f~;~§ - `›._ z: <›.~

'lhlnfçi Í. C1
._.: _- .›.¬. jr--.».~z.›-«‹--.. ,fL.f.=.:¿.›_'=.'¬.t-.e._f¬..'‹zz ~...zz_:›z 1... .- r

às-«giliÍÍ_ fr- Í. ___f_-_ __
l-.._-.. ... ......._¡L..........¬.. .,-, ___..

'L..

`7



2

II - vedação à recompra do papel pelo emissor nos 2 (dois) primeiros anos
após a sua emissão e à liquidação antecipada por meio de resgate ou pré-pagamento;

III - inexistência de compromisso de revenda assumido pelo comprador;
IV - prazo de pagamento periódico de rendimentos, se existente, corn

intervalos de, no míriimo, 180 (cento e oitenta) dias;
V - comprovação de que o ativo tenha sido negociado em mercados

regulamentados de valores mobiliários; e
VI - procedimento simplificado que demonstre o objetivo de alocar os

recursos captados em projetos de investimento, inclusive os voltados à pesquisa,
desenvolvimento e inovação.

§ 2° O Conselho Monetário Nacional definirá a fórmula de cômputo do prazo
médio a que se refere o inciso I do § 1°, bem como o procedimento simplificado a que se
refere o inciso VI daquele parágrafo.

§ 3° Para fins do disposto neste artigo são consideradas instituições financeiras
bancos de qualquer espécie, cooperativas de crédito, caixa econômica, sociedades
distribuidoras de títulos e valores mobiliários, sociedades corretoras de câmbio, de títulos
de valores mobiliários, sociedades de crédito, financiamento e investimentos, sociedades
de crédito imobiliário, sociedades de arrendamento mercantil.

§ 4° O disposto neste artigo aplica-se:
I - exclusivamente a beneficiário residente ou domiciliado no exterior que

realizar operações financeiras no País de acordo com as normas e condições estabelecidas
pelo Conselho Monetário Nacional;

II - às cotas de fundos de investimento exclusivos para investidores não
residentes que possuam no mínimo 98% (noventa e oito por cento) do valor do
patrimônio líquido do fundo aplicado em títulos de que trata o caput.

§ 5° Os fundos a que se refere o inciso II do § 4° observarão as regras
disciplinadas nos §§ 4°, 5° e 6° do art. 3°.

§ 6° Até 30 de junho de 2011, relativamente aos investiinentos em títulos ou
valores mobiliários possuídos em 1° de janeiro de 2011 e que obedeçam ao disposto no §
1°, fica facultado ao investidor estrangeiro antecipar o pagamento do imposto sobre a
renda que seria devido por ocasião do pagamento, crédito, entrega ou remessa a
beneficiário residente ou domiciliado no exterior, ficando os rendimentos auferidos a
partir da data do pagamento do imposto sujeitos ao benefício da alíquota 0 (zero) previsto
neste artigo.

§ 7° O Ministério da Fazenda poderá disciplinar o cômputo do imposto sobre a
renda devido pelo investidor estrangeiro, nos casos em que este opte pela antecipação de
pagamento disposta no § 6°, tendo como base para apuração do tributo:

I - o preço de mercado do título, definido pela média aritmética dos valores
negociados apurados nos 10 (dez) dias úteis que antecedem o pagamento antecipado do
imposto sobre a renda; ou

II - o preço apurado com base na curva de juros do papel, nos casos em que,
cumulativamente ou não: 6.3
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a) inexista, no prazo de antecedência disposto no inciso I, a negociação do
título em plataforma eletrôriica;

b) o volume negociado se mostre insuficiente para concluir que o preço
observado espelha o valor do título.

Art. 2° No caso de debêntures emitidas por sociedade de propósito específico
constituída para implementar projetos de investimento na área de infraestrutura, ou de
produção econômica intensiva em pesquisa, desenvolvimento e inovação, considerados
como prioritários na forma regulamentada pelo Poder Executivo Federal, os rendimentos
auferidos por pessoas físicas ou jurídicas residentes ou domiciliadas no País sujeitam-se à
incidência do imposto sobre a renda, exclusivamente na fonte, às seguintes alíquotas:

I- 0% (zero por cento), quando auferidos por pessoa física; e
II - 15% (quinze por cento), quando auferidos por pessoa jurídica tributada

com base no lucro real, presumido ou arbitrado, pessoa jurídica isenta ou optante pelo
Regime Especial Unificado de Arrecadação de Tributos e Contribuições devidos pelas
Microempresas e Empresas de Pequeno Porte (Simples Nacional).

§ 1° O disposto neste artigo aplica-se somente às debêntures que atendam ao
disposto no § 1° do art. lg, emitidas entre a data da publicação da regulamentação
mencionada no § 2° do art. lg e a data de 31 de dezembro de 2015.

§ 2° O regime de tributação previsto neste artigo aplica-se inclusive às pessoas
jurídicas relacionadas no inciso I do art. 77 da Lei ng 8.981, de 20 de janeiro de 1995.

§ 3° Os rendimentos tributados exclusivamente na fonte poderão ser excluídos
na apuração do lucro real.

§ 4° As perdas apuradas nas operações com os títulos a que se refere o caput,
quando realizadas por pessoa jurídica tributada com base no lucro real, não serão
dedutíveis na apuração do lucro real.

§ 5° As pessoas jurídicas, integrantes da sociedade de propósito específico de
que trata o caput, que deixarem de implementar os projetos de investimento na área de
infraestrutura ou de produção econômica intensiva em pesquisa, desenvolvimento e
inovação, ficam sujeitas à multa equivalente a 20% (vinte por cento) do valor total da
emissão da debênture.

Art. 3° As instituições autorizadas pela Comissão de Valores Mobiliários ao
exercício da administração de carteira de títulos e valores mobiliários poderão constituir
fundo de investimento, que disponha em seu regulamento que a aplicação dos seus
recursos nos ativos de que trata o art. 2° não poderá ser inferior, em qualquer momento de
sua vigência, a 85% (oitenta e cinco por cento) do valor do patrimônio líquido do fundo.

§ 1° Os cotistas dos fundos de investimento de que trata o caput ou dos fundos
de investimentos em cotas de fundo de investimento que detenham, no mínimo, 95%
(noventa e cinco por cento) dos seus recursos alocados em cotas dos fundos de
investimento de que trata o caput, terão sua alíquota do imposto sobre a renda, incidente
sobre os rendimentos produzidos pelos fundos de que trata o caput, reduzida af

I - 0% (zero por cento), quando:
_ _ “* i .

5 /l"_f~_, ››- ›="~ -›.-›. - -._ -¬.‹'›l~ «_z'‹.› 1 r z. 1 1' '.~ f._- .'› " _ ¬_ . *J-,zw M -.,›:=' . ¬› zflu S›/‹ à.1 «IL 1
-.-'.›'|¬.»"' -j _-'Í-__ .r`^ .-l_.‹í_.=;'à;:?.z.'_ im .‹¿_,.~ ._.f_~.« _

i Ê ( _
P-<..._ 7 I =-'^»,,.'-z,-2 ¬_-›.if“¡.;;5_ _ __ _'¿'*~-_r_~,__i: z‹.:l.



4

a) pagos, creditados, entregues ou remetidos a beneficiário residente ou
domiciliado no exterior, que realizar operações financeiras no País de acordo com as
normas e condições estabelecidas pelo Conselho Monetário Nacional, exceto em país que
não tribute a renda ou que a tribute à alíquota máxima inferior a 20% (vinte por cento);

b) auferidos por pessoa física;
II - 15% (quinze por cento), quando auferidos por pessoa jurídica tributada

com base no lucro real, presumido ou arbitrado e por pessoa jurídica isenta ou optante
pelo Simples Nacional.

§ 2° Os cotistas dispostos na alínea “b” do inciso I e no inciso II do § 1°
suj eitam-se à incidência do imposto sobre a renda exclusivamente na fonte.

§ 3° O não atendimento pelo fundo de investimento de que trata o caput ou
pelo fundo de investimento em cota de fundo de investimento de que trata o § 1° de
qualquer das condições dispostas neste artigo implica a sua liquidação ou transformação
em outra modalidade de fundo de investimento ou de fundo de investimento em cota de
fundo de investimento, no que couber.

§ 4° O fundo de investimento de que trata o caput e o fundo de investimento
em cota de fundo de investimento de que trata o § lg terão prazo máximo de 180 (cento e
oitenta) dias após a sua constituição para enquadrar-se no disposto neste artigo e de 90
(noventa) dias para promover eventual reenquadramento.

§ 5° Os reenquadramentos devem ser computados a partir da data de apuração
do descumprimento do disposto neste artigo.

§ 6° Na hipótese de liquidação ou transformação do fundo conforme previsto
no § 3°, aplicar-se-ão aos rendimentos de que trata o § 1° a alíquota de 15% (quinze por
cento) para os cotistas dispostos na alínea “a” do inciso 1 e as alíquotas previstas nos
incisos I a IV do caput do art. 1° da Lei ng 11.033, de 21 de dezembro de 2004, para os
cotistas dispostos na alínea “b” do inciso I e no inciso II, não se aplicando a incidência
exclusivamente na fonte para os cotistas do inciso II.

§ 7° A Comissão de Valores Mobiliários e a Secretaria da Receita Federal do
Brasil regulamentarão, dentro de suas respectivas competências, no que for necessário, o
disposto neste artigo.

§ 8° O regime de tributação previsto neste artigo aplica-se inclusive às pessoas
jurídicas relacionadas no inciso I do art. 77 da Lei ng 8.981, de 20 de janeiro de 1995.

§ 9° Os rendimentos tributados exclusivamente na fonte poderão ser excluídos
na apuração do lucro real.

§ 10. As perdas apuradas nas operações com cotas dos fundos a que se refere o
§ 1°, quando realizadas por pessoa jurídica tributada com base no lucro real, não serão
dedutíveis na apuração do lucro real.

Art. 4° A ementa e os arts. 1° e 2° da Lei n° 11.478, de 29 de maio de 2007,
passam a vigorar com a seguinte redação:

“Institui o Fundo de Investimento em Participações em Infraestrutura
(FIP-IE) e o Fundo de Investimento em Participação na Produção
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Econômica Intensiva em Pesquisa, Desenvolvimento e Inovação
(FIP-PD&I) e dá outras providências.””

“Art. 1° As instituições autorizadas pela Comissão de Valores
Mobiliários (CVM) para o exercicio da administração de carteira de
títulos de valores mobiliários poderão constituir Fundo de Investimento
em Participações em Infraestrutura (FIP-IE) e Fundo de Investimento em
Participação na Produção Econômica Intensiva em Pesquisa,
Desenvolvimento e Inovação (FIP-PD&I), sob a forma de condomínio
fechado, que terão, respectivamente, por objetivo o investimento no
território nacional em novos projetos de infraestrutura e de produção
econômica intensiva em pesquisa, desenvolvimento e inovação.

§ 1° ........................................................................................................ ..

V - outras áreas tidas como prioritárias pelo Poder Executivo Federal.
§ 1°-A. Além dos dispositivos previstos no § lg, consideram-se novos

os projetos de produção econômica intensiva em pesquisa,
desenvolvimento e inovação implementados a partir da vigência desta
Lei por sociedades específicas criadas para tal fim e que atendam à
regulamentação do Ministério da Ciência e Tecnologia (MCT).

§ 2° Os novos projetos de que tratam os §§ 1° e 1°-A deste artigo
poderão constituir-se na expansão de projetos já existentes, implantados
ou em processo de implantação, desde que os investimentos e os
resultados da expansão sejam segregados mediante a constituição de
sociedade de propósito específico.

§ 3° As sociedades de propósito específico a que se referem os §§ 1° a
2° serão necessariamente organizadas como sociedade por ações, de
capital aberto ou fechado.

§ 4° No mínimo 90% (noventa por cento) do patrimônio do FIP-IE e
do FIP-PD&I deverão ser aplicados em ações, bônus de subscrição,
debêntures, conversíveis ou não em ações, ou outros títulos de emissão
das sociedades de que trata o § 3°, desde que permitidos pela
regulamentação da CVM para fundos de investimento em participações.

§ 5° (Revogado).
§ 6° O FIP-IE e o FIP-PD&I deverão ter um mínimo de 5 (cinco)

cotistas, sendo que cada cotista não poderá deter mais de 40% (quarenta
por cento) das cotas emitidas pelo FIP-IE ou pelo FIP-PD&I ou auferir
rendimento superior a 40% (quarenta por cento) do total de rendimentos
dos fundos.

§ 7° As sociedades de que trata o § 3° deverão seguir, pelo menos, as
práticas de govemança corporativa estabelecidas pela CVM para as
companhias investidas por fundos de investimento em participações.
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§ 8° O FIP-IE e o FIP-PD&I deverão participar do processo decisório
das sociedades investidas com efetiva influência na definição de suas
políticas estratégicas e na sua gestão, notadamente por meio da indicação
de membros do Conselho de Administração ou, ainda, pela detenção de
ações que integrem o respectivo bloco de controle, pela celebração de
acordo de acionistas ou pela celebração de ajuste de natureza diversa ou
adoção de procedimento que assegure ao fundo efetiva influência na
definição de sua política estratégica e na sua gestão.

§ 9° O não atendimento pelo FIP-IE ou pelo FIP-PD&I de qualquer
das condições de que trata este artigo implica sua liquidação ou sua
transformação em outra modalidade de fundo de investimento, no que
couber.

§ 10. O FIP-IE e o FIP-PD&I terão o prazo máximo de 180 (cento e
oitenta) dias após obtido o registro de funcionamento na CVM para
iniciar suas atividades e para se enquadrarem no nivel mínimo de
investimento estabelecido no § 4°.

§ 11. Aplica-se também o disposto no § 10 deste artigo na hipótese de
desenquadramento do fundo por encerramento de projeto a que se
referem os §§ 1°, 1°-A e 2°.” (NR)

“Art. 2° Os rendimentos auferidos no resgate de cotas do FIP-IE e do
FIP-PD&I, inclusive quando decorrentes da liquidação do fundo, ficam
sujeitos à incidência do imposto sobre a renda na fonte à alíquota de 15%
(quinze por cento) sobre a diferença positiva entre o valor de resgate e o
custo de aquisição das cotas.

§ 1° Os ganhos auferidos na alienação de cotas de fundos de
investimento de que trata o caput serão tributados:

I - à alíquota 0 (zero), quando auferidos por pessoa física em
operações realizadas em bolsa ou fora de bolsa;

II como ganho líquido, à alíquota de 15% (quinze por cento), quando
auferidos por pessoa jurídica em operações realizadas dentro ou fora de
bolsa;

III - (revogado).

§ 3° No caso de rendimentos distribuídos à pessoa física, nas formas
previstas no caput e no § 2°, tais rendimentos ficam isentos do imposto
sobre a renda na fonte e na declaração de ajuste anual das pessoas físicas.

.................................................................................................... ..”” (NR)
Art. 5° O imposto sobre a renda incidente sobre os rendimentos periódicos a

que se refere o § 3° do art. 65 da Lei ng 8.981, de 20 de janeiro de 1995, incidirá, pro-rata
tempore, sobre a parcela do rendimento produzido entre a data de aquisição ou a data do
pagamento periódico anterior e a data de sua percepção, podendo ser deduzida da base de
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cálculo a parcela dos rendimentos correspondente ao período entre a data do pagamento
do rendimento periódico anterior e a data de aquisição do título.

§ 1° Ocorrido o primeiro pagamento periódico de rendimentos após a
aquisição do título sem alienação pelo adquirente, a parcela do rendimento não submetida
à incidência do imposto sobre a renda na fonte deverá ser deduzida do custo de aquisição
para fins de apuração da base de cálculo do imposto, quando de sua alienação.

§ 2° As instituições intervenientes deverão manter registros que penriitam
verificar a correta apuração da base de cálculo do imposto de que trata este artigo, na
forma regulamentada pela Secretaria da Receita Federal do Brasil.

Art. 6° Os arts. 55, 59, 66, 100, 121, 122, 127, 146 e 289 da Lei ng 6.404, de
15 de dezembro de 1976, passam a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 55. ................................................................................................ ..
§ 1° A amortização de debêntures da mesma série deve ser feita

mediante rateio.
§ 2° O resgate parcial de debêntures da mesma série deve ser feito:
I - mediante sorteio; ou
II - se as debêntures estiverem cotadas por preço inferior ao valor

nominal, por compra no mercado organizado de valores mobiliários,
observadas as regras expedidas pela Comissão de Valores Mobiliários.

§ 3° É facultado à companhia adquirir debêntures de sua emissão:
I - por valor igual ou inferior ao nominal, devendo o fato constar do

relatório da administração e das demonstrações financeiras; ou
II - por valor superior ao nominal, desde que observe as regras

expedidas pela Comissão de Valores Mobiliários.
§ 4° A companhia poderá emitir debêntures cujo vencimento somente

ocorra nos casos de inadimplência da obrigação de pagar juros e
dissolução da companhia, ou de outras condições previstas no título.””
(NR)

“Art. 59. ................................................................................................ ..

§ 1° Na companhia aberta, o conselho de administração pode deliberar
sobre a emissão de debêntures não conversíveis em ações, salvo
disposição estatutária em contrário.

§ 2° O estatuto da companhia aberta poderá autorizar o conselho de
administração a, dentro dos limites do capital autorizado, deliberar sobre
a emissão de debêntures conversíveis em ações, especificando o limite do
aumento de capital decorrente da conversão das debêntures, em valor do
capital social ou em número de ações, e as espécies e classes das ações
que poderão ser emitidas.

§ 3° A assembleia geral pode deliberar que a emissão terá valor e
número de série indeteiminados, dentro dos limites por ela fixados.
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§ 4° Nos casos não previstos nos §§ 1° e 2°, a assembleia geral pode
delegar ao conselho de administração a deliberação sobre as condições
de que tratam os incisos VI a VIII do caput e sobre a oportunidade da
emissão.” (NR)

“Art. 66. ................................................................................................ _.

§3° ........................................................................................................ ..
a) pessoa que ja exerça a funçao em outra emissao da mesma

companhia, a menos que autorizado, nos termos das normas expedidas
pela Comissão de Valores Mobiliários;

.................................................................................................... (NR)
“Art 100. .............................................................................................. ._
§ 2° Nas companhias abertas, os livros referidos nos incisos I a V do

caput deste artigo poderão ser substituídos, observadas as normas
expedidas pela Comissão de Valores Mobiliários, por registros
mecanizados ou eletrônicos.” (NR)

“Art. 121. .............................................................................................. ..
Parágrafo único. Nas companhias abertas, o acionista poderá participar

e votar a distância em assembleia geral, nos termos da regulamentação
da Comissão de Valores Mobiliários.” (NR)

“Art. 122. Compete privativamente à assembleia geral:

IV - autorizar a emissão de debêntures, ressalvado o disposto nos §§
1°, 2° e 4° do art. 59;

.................................................................................................... ..” (NR)
“Art. 127. .............................................................................................. _.
Parágrafo único. Considera-se presente em assembleia geral, para

todos os efeitos desta Lei, o acionista que registrar a distância sua
presença, na forma prevista em regulamento da Comissão de Valores
Mobiliários.” (NR)

“Art. 146. Poderão ser eleitas para membros dos órgãos de
administração pessoas naturais, devendo os diretores ser residentes no
País.

.................................................................................................... ..” (NR)
“Art. 289. As publicações ordenadas por esta Lei serão feitas no órgão

oficial da União ou do Estado ou do Distrito Federal, conforme o lugar
em que esteja situada a sede da companhia, e em outro jomal de grande
circulação editado na localidade em que está situada a sede da
companhia, observado o disposto no art. 289-A.

.................................................................................................... ..” (NR)
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Art. 7° A Lei n° 6.404, de 15 de dezembro de 1976, passa a vigorar acrescida
do seguinte art. 289-A:

“Art 289-A. As publicações das demonstrações financeiras e demais
atos societários de sociedades que não sejam de grande porte poderão ser
feitas em formato resumido, com a disponibilização da íntegra em
registro eletrônico em página na intemet, na forma prevista em
regulamento da Comissão de Valores Mobiliários.

§ l° As publicações referidas no caput serão feitas em jornal de
grande circulação editado na localidade em que está situada a sede da
sociedade, sendo dispensada a publicação em órgão oficial de que trata o
art. 289.

§ 2° Não será considerada sociedade de grande porte, para os fins
exclusivos do disposto neste artigo, aquela que tiver, no exercício social
anterior, ativo total igual ou inferior a R$ 240.000.000,00 (duzentos e
quarenta milhões de reais) ou receita bruta anual igual ou inferior a
R$ 500.000.000,00 (quinhentos milhões de reais).

§ 3° As publicações das demonstrações financeiras de sociedades que
não sejam de grande porte aplica-se, no que couber, o disposto nos §§ l°
a 7° do art. 289.”
Art. 8° As debêntures e as letras financeiras podem sofrer correção monetária

em periodicidade igual àquela estipulada para o pagamento periódico de juros, ainda que
em periodicidade inferior a l (um) ano.

Art. 9° O art. 12 da Lei n° 9.430, de 27 de dezembro de 1996, passa a vigorar
com a seguinte redação:

“Art. 12. ................................................................................................ ..
§ l° Os bens recebidos a título de quitação do débito serão escriturados

pelo valor do crédito ou avaliados pelo valor definido na decisão judicial
que tenha determinado sua incorporação ao patrimônio do credor.

§ 2° Nas operações de crédito realizadas por instituições autorizadas a
funcionar pelo Banco Central do Brasil, nos casos de renegociação de
dívida, o reconhecimento da receita para fins de incidência de imposto
sobre a renda e da Contribuição Social sobre o Lucro Líquido ocorrerá no
momento do efetivo recebimento do crédito nas seguintes hipóteses:

I - operação de financiamento rural;
II - operação de crédito concedido a pessoa física de valor igual ou

inferior a R$ 30.000,00 (trinta mil reais), apurado no momento da perda
dos creditos. (NR)
Art. 10. A Lei n° 12.350, de 20 de dezembro de 2010, passa a vigorar

acrescida dos seguintes arts. 56-A e 56-B:
56-A. O saldo de créditos presumidos apurados a partir do ano-

calendário de 2006 na forma do § 3° do art. 8° da Lei n° 10.925, de 23 de
julho de 2004, existentes na data de publicação desta Lei, pçg,c1,eLrá,;.,,,.,¡, ¿~.¡¿.¿\* _.
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I - ser compensado com débitos próprios, vencidos ou vincendos,
relativos a tributos administrados pela Secretaria da Receita Federal do
Brasil, observada a legislação específica aplicável à matéria;

II ~ ser ressarcido em dinheiro, observada a legislação específica
aplicável à matéria.

§ 1° O pedido de ressarcimento ou de compensação dos créditos
presumidos de que trata o caput somente poderá ser efetuado:

I - relativamente aos créditos apurados nos anos-calendário de 2006 a
2008, a partir do primeiro dia do inês subsequente ao da publicação desta
Lei;

II - relativamente aos créditos apurados no ano-calendário de 2009 e
no período compreendido entre janeiro de 2010 e o mês de publicação
desta Lei, a partir de 1° de janeiro de 2012.

§ 2° O disposto neste artigo aplica-se aos créditos presumidos que
tenham sido apurados em relação a custos, despesas e encargos
vinculados à receita de exportação, observado o disposto nos §§ 8° e 9°
do art. 3° da Lei n° 10.637, de 30 de dezembro de 2002, e nos §§ 8° e 9°
do art. 3° da Lei n° 10.833, de 29 de dezembro de 2003.”

“Art. 56-B. A pessoa jurídica, inclusive cooperativa, que até o final de
cada trimestre-calendário, não conseguir utilizar os créditos presumidos
apurados na forma do inciso II do § 3° do art. 8° da Lei n° 10.925, de 23
de julho de 2004, poderá:

I - efetuar sua compensação com débitos próprios, vencidos ou
vincendos, relativos a tributos administrados pela Secretaria da Receita
Federal do Brasil, observada a legislação específica aplicável à matéria;

II - solicitar seu ressarcimento em dinheiro, observada a legislação
específica aplicável à matéria.

Parágrafo único. O disposto no caput aplica-se aos créditos
presumidos que tenham sido apurados em relação a custos, despesas e
encargos vinculados à receita auferida com a venda no mercado interno
ou com a exportação de farelo de soja classificado na posição 23.04 da
NCM, observado o disposto nos §§ 8° e 9° do art. 3° da Lei n° 10.637, de
30 de dezembro de 2002, e nos §§ 8° e 9° do art. 3° da Lei n° 10.833, de
29 de dezembro de 2003.”
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Art. 11. O inciso IV do art. 54 da Lei n° 12.350, de 20 de dezembro de 2010,
passa a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 54. ................................................................................................ ..

IV - produtos classificados nos códigos 02.03, 0206.30.00, 0206.4,
02.07, 0210.1 e came de frango classificada no código 0210.99.00 da
NCM, quando efetuada por pessoa jurídica que revenda tais produtos, ou
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que industrialize bens e produtos classificados nas posições 01.03 e 01.05
da NCM.

.................................................................................................... ..” (NR)
Art. 12. O inciso II do § 5° do art. 55 da Lei n° 12.350, de 20 de dezembro de

2010, passa a vigorar com a seguinte redação:
“Art. 55. ................................................................................................ ..

§ 5° ........................................................................................................ ..

II - de crédito em relação às receitas de vendas efetuadas com
suspensão às pessoas jurídicas de que trata o caput deste artigo, exceto
em relação às receitas auferidas com vendas dos produtos classificados
nas posições 23.04 e 23.06 da NCM.

.................................................................................................... ..” (NR)
Art. 13. O art. 57 da Lei n° 12.350, de 20 de dezembro de 2010, passa a

vigorar com a seguinte redação:
“Art. 57. A partir do primeiro dia do inês subsequente ao de

publicação desta Lei, não mais se aplica o disposto nos arts. 8° e 9° da Lei
n° 10.925, de 23 de julho de 2004, às mercadorias ou aos produtos
classificados nos códigos 02.03, 0206.30.00, 0206.4, 02.07, 0210.1 e
23.09.90 da NCM.

I- (revogado);
II - (revogado).” (NR)

Art. 14. Fica instituído o Regime Especial de Incentivos para o
Desenvolvimento de Usinas Nucleares (Renuclear), nos termos e condições estabelecidos
nesta Lei.

Parágrafo único. O Poder Executivo regulamentará o regime de que trata o
caput, inclusive quanto à habilitação e co-habilitação de pessoa jurídica ao Renuclear.

Art. 15. É beneficiária do Renuclear a pessoa jurídica habilitada perante a
Secretaria da Receita Federal do Brasil que tenha projeto aprovado para implantação de
obras de infraestrutura no setor de geração de energia elétrica de origem nuclear,
observado o disposto no inciso XXIII do art. 21 e no inciso XIV do art. 49 da
Constituição Federal.

§ 1° Compete ao Ministério de Minas e Energia a aprovação de projeto e a
definição, em portaria, dos projetos que se enquadram nas disposições do caput.

§ 2° As pessoas jurídicas optantes pelo Regime Especial Unificado de
Arrecadação de Tributos e Contribuições devidos pelas Microempresas e Empresas de
Pequeno Porte (Simples Nacional), de que trata a Lei Complementar n° 123, de 14 de
dezembro de 2006, e as pessoas jurídicas de que tratam o inciso II do art. 8° da Lei n°
10.637, de 30 de dezembro de 2002, e o inciso II do art. 10 da Lei n° 10.833, de 29 de
dezembro de 2003, não poderão aderir ao Renuclear.
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§ 3° A fruição do Renuclear fica condicionada à regularidade fiscal da pessoa
jurídica em relação aos tributos administrados pela Secretaria da Receita Federal do
Brasil.

§ 4° Aplica-se o disposto neste artigo aos projetos aprovados até 31 de
dezembro de 2012.

Art. 16. No caso de venda no mercado interno ou de importação de máquinas,
aparelhos, instrumentos e equipamentos, novos, e de materiais de construção para
utilização ou incorporação em obras de infraestrutura destinadas ao ativo imobilizado,
fica suspensa a exigência do:

I - Imposto sobre Produtos Industrializados (IPI) incidente na saída do
estabelecimento industrial ou equiparado, quando a aquisição no mercado intemo for
efetuada por pessoa jurídica beneficiária do Renuclear;

II - IPI incidente no desembaraço aduaneiro, quando a importação for
efetuada por pessoa jurídica beneficiária do Renuclear;

III - Imposto de Importação, quando os referidos bens ou materiais de
construção forem importados por pessoa jurídica beneficiária do Renuclear.

§ 1° Nas notas fiscais relativas às saídas de que trata o inciso I do caput
deverá constar a expressão “Saída com suspensão da exigibilidade do IPI”, corn a
especificação do dispositivo legal correspondente, vedado o registro do imposto nas
referidas notas.

§ 2° As suspensões de que trata este artigo convertem-se em isenção após a
utilização ou incorporação do bem ou material de construção na obra de infraestrutura.

§ 3° A pessoa jurídica que não utilizar ou incorporar o bem ou material de
construção na obra de infraestrutura fica obrigada a recolher os impostos não pagos em
decorrência das suspensões de que trata este artigo, acrescidas de juros e multa de mora,
na forma da lei, contados a partir da data do fato gerador do imposto, na condição:

I- de contribuinte, em relação ao IPI incidente no desembaraço aduaneiro e ao
Imposto de Importação;

II - de responsável, em relação ao IPI de que trata o inciso I do caput.
§ 4° Para efeitos deste artigo, equipara-se ao importador a pessoa jurídica

adquirente de bens estrangeiros no caso de importação realizada por sua conta e ordem
por intermédio de pessoa jurídica importadora.

§ 5° No caso do Imposto de Importação, o disposto neste artigo aplica-se
somente a materiais de construção ou outros bens sem similar nacional.

Art. 17. O benefício de que trata olait. 14 poderá ser usufruído até 31 de
dezembro de 2015, nas aquisições e importações realizadas pela pessoa jurídica
habilitada.

Art. 18. O art. 28 da Lei n° 11.196, de 21 de novembro de 2005, passa a
vigorar acrescido do seguinte inciso:

“Art. 28. ................................................................................................ _.
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V - modems, classificados nas posições 8517.62.55, 8517.62.62 ou
8517.62.72 da Tipi.

.............................................. (NR)
Art. 19. O § 7° do art. 4° da Lei n° 8.248, de 23 de outubro de 1991, passa a

vigorar com a seguinte redação:
“Art. 4° .................................................................................................. ._
I . Í U . I . . I I I I Í Í Í . Í . . . Í Í Í . I Í I Í Í I . I . Í Í Í I I Í I I I Í Í I Ú Í I I I Ú I I I I Í Í Í . I Ú I I I Í I I I Ó I U Í Í I Í Í I I . Í Í . Í I I I I I I . Í Í Í . U . . Í Í I Í Í I I I I I I I I I QI

§ 7° Aplicam-se aos bens desenvolvidos no País que sejam incluídos
na categoria de bens de informática e automação por esta Lei, conforme
regulamento, os seguintes percentuais:

I - redução de 100% (cem por cento) do imposto devido, de 15 de
dezembro de 2010 até 31 de dezembro de 2014;

II - redução de 90% (noventa por cento) do imposto devido, de 1° de
janeiro até 31 de dezembro de 2015; e

III - redução de 70% (setenta por cento) do imposto devido, de 1° de
janeiro de 2016 até 31 de dezembro de 2019, quando será extinto.” (NR)
Art. 20. O art. 8° da Lei n° 9.648, de 27 de maio de 1998, passa a vigorar com

a seguinte redação:
“Art. 8° A quota anual da Reserva Global de Reversão (RGR) ficará

extinta ao final do exercício de 2035, devendo a Aneel proceder à revisão
tarifária de modo que os consumidores sej am beneficiados pela extinção
do encargo.” (NR)
Art. 21. O art. 21 da Lei n° 11.943, de 28 de maio de 2009, passa a vigorar

com a seguinte redação:
“Art. 21. A data de início de funcionamento das instalações de geração

de energia elétrica, prevista na alínea “a” do inciso I do art. 3° da Lei
n° 10.438, de 26 de abril de 2002, poderá ser prorrogada até 30 de
dezembro de 2011, conforme critérios definidos em regulamento.” (NR)
Art. 22. O art. 4° da Lei n° 9.808, de 20 de julho de 1999, passa a vigorar com

a seguinte redação:
“Art 4° Serão concedidos aos empreendimentos que se implantarem,

modemizarem, ampliarem ou diversificarem no Nordeste e na Amazônia
e que sejam considerados de interesse para o desenvolvimento destas
regiões, segundo avaliações técnicas específicas das respectivas
Superintendências de Desenvolvimento, até 31 de dezembro de 2015, o
benefício de isenção do Adicional ao Frete para a Renovação da Marinha
Mercante (AFRMM).

I- (revogado);
II - (revogado).” (NR)

Art. 23. Fica extinto o Fundo Nacional de Desenvolvimento (FND), de
natureza autárquica, instituído pelo Decreto-Lei n° 2.288, de 23 de julho de 1986.
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§ 1° A União sucederá o FND nos seus direitos e obrigações e ações judiciais
em que este seja autor, réu, assistente, opoente ou terceiro interessado.

§ 2° Os bens, direitos e obrigações do extinto FND serão inventariados em
processo sob a coordenação e supervisão do Ministério do Desenvolvimento, Indústria e
Comércio Exterior.

§ 3° Ato do Poder Executivo disporá sobre a estrutura e o prazo de duração do
processo de inventariança.

§ 4° Ficam encerrados os mandatos dos componentes do Conselho de
Orientação do FND.

§ 5° Aos cotistas minoritários fica assegurado o ressarcimento de sua
participação no extinto FND, calculado com base no valor patrimonial de cada cota,
segundo o montante do patrimônio líquido registrado no balanço patrimonial apurado em
31 de dezembro de 2010, atualizado monetariamente pelo Índice Nacional de Preços ao
Consumidor Amplo (IPCA), divulgado pela Fundação Instituto Brasileiro de Geografia e
Estatística (IBGE), do mês anterior à data do pagamento.

§ 6° Fica a União autorizada a utilizar os títulos e valores mobiliários oriundos
do extinto FND para promover, perante entidades da administração indireta, o pagamento
dos dividendos e o ressarcimento das cotas, mediante dação em pagamento.

Art. 24. O art. 5° da Lei n° 10.260, de 12 de julho de 2001, passa a vigorar
com a seguinte redação:

“Art. 5° .................................................................................................. ..

II - juros, capitalizados mensalmente, a serem estipulados pelo CMN;

VII- comprovação de idoneidade cadastral do estudante e do(s) seu(s)
fiador(es) na assinatura dos contratos e termos aditivos, observado o
disposto no § 9° deste artigo.

§9° ........................................................................................................ ..

III - (revogado).

§ 11. O estudante que, na contratação do Fies, optar por garantia de
Fundo autorizado nos termos do inciso III do art. 7° da Lei n° 12.087, de
ll de novembro de 2009, fica dispensado de oferecer as garantias
previstas no § 9° deste artigo.” (NR)
Art. 25. O § 1° do art. 3° e o art. 20-A da Lei n° 10.260, de 12 de julho de

2001, passam a vigorar com a seguinte redação:
“Art. 3° .................................................................................................. ..

§ 1° ........................................................................................................ ..
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V - o abatimento de que trata o art. 6°-B.
.................................................................................................... ..” (NR)
“Art. 20-A. O Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educação

(FNDE) terá prazo até o dia 31 de dezembro de 2011 para assumir o
papel de agente operador dos contratos de financiamento forrnalizados no
âmbito do Fies até o dia 14 de janeiro de 2010, cabendo à Caixa
Econômica Federal, durante este prazo, dar continuidade ao desempenho
das atribuições decorrentes do encargo.” (NR)
Art. 26. O art. 8° da Lei n° 11.096, de 13 de janeiro de 2005, passa a vigorar

com a seguinte redação:
z “Art. 8° .................................................................................................. ..

§ 3° A isenção de que trata este artigo será calculada na proporção da
ocupação efetiva das bolsas devidas.” (NR)
Art. 27. O art. ll da Lei n° 11.180, de 23 de setembro de 2005, passa a vigorar

com a seguinte redação:
“Art. 11. Fica autorizada a concessão de bolsa-permanência, até o

valor equivalente ao praticado na política federal de concessão de bolsas
de iniciação científica, exclusivamente para custeio das despesas
educacionais, a estudantes beneficiários de bolsa integral do Programa
Universidade para Todos (Prouni), instituído pela Lei n° 11.096, de 13 de
janeiro de 2005, matriculado em curso de turno integral, conforme
critérios de concessão, distribuição, manutenção e cancelamento de
bolsas a serem estabelecidos em regulamento, inclusive quanto ao
aproveitamento e à frequência mínima a ser exigida do estudante.” (NR)
Art. 28. O parágrafo único do art. 1° da Lei n° 11.128, de 28 de junho de 2005,

passa a vigorar com a seguinte redação:
“Art. 1° .................................................................................................. ..
Parágrafo único. O atendimento ao disposto no art. 60 da Lei n° 9.069,

de 29 de junho de 1995, para as instituições que aderirem ao Programa
até 31 de dezembro de 2006, poderá ser efetuado, excepcionalmente, até
31 de dezembro de 2011.” (NR)
Art. 29. O art. 6° da Lei n° 11.909, de 4 de março de 2009, passa a vigorar

com a seguinte redação:
“Art. 6° .................................................................................................. ..
§ 1° O agente enquadrado pela Agência Nacional do Petróleo, Gás

Natural e Biocombustíveis (ANP) como titular do direito a que se refere
o § 2° do art. 30 poderá, concluído o processo de chamada pública
estabelecida no art. 5°, disponibilizar os estudos, projetos e
licenciamentos do gasoduto para serem utilizados ein licitação de
concessão, sendo-lhe assegurado o direito de ser indenizado pelo licitante
vencedor do valor previamente definido pela ANP. ...L .. _i¬¬
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§ 2° O Ministério de Minas e Energia (MME) poderá determinar a
utilização de recursos provenientes da Conta de Desenvolvimento
Energético (CDE) para cobrir a diferença dos custos de pagamento de
tarifa de transporte e/ou de construção do gasoduto, cuja capacidade seja
superior à identificada na chamada pública.” (NR)
Art. 30. A compensação de débitos perante a Fazenda Pública Federal com

créditos provenientes de precatórios, na forma prevista nos §§ 9° e 10 do art. 100 da
Constituição Federal, observará o disposto nesta Lei.

§ 1° Para efeitos da compensação de que trata o caput, serão considerados os
débitos líquidos e certos, inscritos ou não em dívida ativa da União, incluídos os débitos
parcelados.

§ 2° O disposto no § 1° não se aplica a débitos cuja exigibilidade esteja
suspensa, ressalvado o parcelamento, ou cuja execução esteja suspensa em virtude do
recebimento de embargos do devedor com efeito suspensivo, ou em virtude de outra
espécie de contestação judicial que confira efeito suspensivo à execução.

§ 3° A Fazenda Pública Federal, antes da requisição do precatório ao Tribunal,
será intimada para responder, no prazo de 30 (trinta) dias, sobre eventual existência de
débitos do autor da ação, cujos valores poderão ser abatidos a título de compensação.

§ 4° A intimação de que trata o § 3° será dirigida ao órgão responsável pela
representação judicial da pessoa jurídica devedora do precatório na ação de execução e
será feita por mandado, que conterá os dados do beneficiário do precatório, em especial o
nome e a respectiva inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF) ou no Cadastro
Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ).

§ 5° A informação prestada pela Fazenda Pública Federal deverá conter os
dados necessários para identificação dos débitos a serem compensados e para atualização
dos valores pela contadoria judicial.

§ 6° Somente poderão ser objeto da compensação de que trata este artigo os
créditos e os débitos oriundos da mesma pessoa jurídica devedora do precatório.

Art. 31. Recebida a informação de que trata o § 3° do art. 30 desta Lei, o juiz
intimará o beneficiário do precatório para se manifestar em 15 (quinze) dias.

§ 1° A impugnação do beneficiário deverá vir acompanhada de documentos
que comprovem de plano suas alegações e poderá versar exclusivamente sobre:

I- erro aritmético do valor do débito a ser compensado;
II - suspensão da exigibilidade do débito, ressalvado o parcelamento;
III - suspensão da execução, em virtude do recebimento de embargos do

devedor com efeito suspensivo ou em virtude de outra espécie de contestação judicial que
confira efeito suspensivo à execução; ou

IV - extinção do débito.
§ 2° Outras exceções somente poderão ser arguidas pelo beneficiário em ação

autônoma.
Art. 32. Apresentada a impugnação pelo beneficiário do precatório, o juiz

intimará, pessoalmente, mediante entrega dos autos com vista, o órgã_,o,._res,ponsáv_el ,píela
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representação judicial da pessoa jurídica devedora do precatório na ação de execução,
para manifestação em 30 (trinta) dias.

Art. 33. O juiz proferirá decisão em 10 (dez) dias, restringindo-se a identificar
eventuais débitos que não poderão ser compensados, o montante que deverá ser
submetido ao abatimento e o valor líquido do precatório.

Parágrafo único. O cálculo do juízo deverá considerar as deduções tributárias
que serão retidas pela instituição financeira.

Art. 34. Da decisão mencionada no art. 33 desta Lei, caberá agravo de
instrumento.

§ 1° O agravo de instrumento terá efeito suspensivo e impedirá a requisição do
precatório ao Tribunal até o seu trânsito em julgado.

§ 2° O agravante, no prazo de 3 (três) dias, requererá juntada, aos autos do
processo, de cópia da petição do agravo de instrumento e do comprovante de sua
interposição, assim como a relação dos documentos que instruíram o recurso.

§ 3° O agravante, no prazo de 3 (três) dias, informará o cumprimento do
disposto no § 2° ao Tribunal, sob pena de inadmissibilidade do agravo de instrumento.

Art. 35. Antes do trânsito em julgado da decisão mencionada no art. 34 desta
Lei, somente será admissível a requisição ao Tribunal de precatório relativo à parte
incontroversa da compensação.

Art. 36. A compensação operar-se-á no momento em que a decisão judicial
que a determinou transitar em julgado, ficando sob condição resolutória de ulterior
disponibilização financeira do precatório.

§ 1° A Fazenda Pública Federal será intimada do trânsito em julgado da
decisão que detemnnar a compensação, com remessa dos autos, para fins de registro.

§ 2° No prazo de 30 (trinta) dias, a Fazenda Pública Federal devolverá os autos
instruídos com os dados para preenchimento dos documentos de arrecadação referentes
aos débitos compensados.

§ 3° Recebidos os dados para preenchimento dos documentos de arrecadação
pelo juízo, este intimará o beneficiário, informando os registros de compensação
efetuados pela Fazenda Pública Federal.

§ 4° Em caso de débitos parcelados, a compensação parcial implicará a
quitação das parcelas, sucessivamente:

I- na ordem crescente da data de vencimento das prestações vencidas; e
II - na ordem decrescente da data de vencimento das prestações vincendas.
§ 5° Transitada em julgado a decisão que determinou a compensação, os atos

de cobrança dos débitos ficam suspensos até que haja disponibilização financeira do
precatório, sendo cabível a expedição de certidão positiva com efeitos de negativa.

§ 6° Os efeitos financeiros da compensação, para fins de repasses e
transferências constitucionais, somente ocorrerão no momento da disponibilização
financeira do precatório.

§ 7° Entende-se por disponibilização financeira do precatório o ingresso de
recursos nos cofres da União decorrente dos recolhimentos de que trata o § 4° do art. 39.
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§ 8° Os valores informados, submetidos ao abatimento, serão atualizados até a
data do trânsito em julgado da decisão judicial que determinou a compensação, nos
termos da legislação que rege a cobrança dos créditos da Fazenda Pública Federal.

Art. 37. A requisição do precatório pelo juiz ao Tribunal conterá informações
acerca do valor integral do débito da Fazenda Pública Federal, do valor deferido para
compensação, dos dados para preenchimento dos documentos de arrecadação e do valor
líquido a ser pago ao credor do precatório, observado o disposto no parágrafo único do
art. 33.

Art. 38. O precatório será expedido pelo Tribunal em seu valor integral,
contendo, para enquadramento no fluxo orçamentário da Fazenda Pública Federal,
informações sobre os valores destinados à compensação, os valores a serem pagos ao
beneficiário e os dados para preenchimento dos documentos de arrecadação.

Art. 39. O precatório será corrigido na forma prevista no § 12 do art. 100 da
Constituição Federal.

§ 1° A partir do trânsito em julgado da decisão judicial que determinar a
compensação, os débitos compensados serão atualizados na forma do caput.

§ 2° O valor bruto do precatório será depositado integralmente na instituição
financeira responsável pelo pagamento.

§ 3° O Tribunal respectivo, por ocasião da remessa dos valores do precatório à
instituição financeira, atualizará os valores correspondentes aos débitos compensados,
conforme critérios previstos no § 1°, e remeterá os dados para preenchimento dos
documentos de arrecadação à instituição financeira juntamente com o comprovante da
transferência do numerário integral do precatório.

§ 4° Ao receber os dados para preenchimento dos documentos de arrecadação
de que trata o § 3°, a instituição financeira efetuará sua quitação em até 24 (vinte e
quatro) horas.

§ 5° Após a disponibilização financeira do precatório, caberá restituição
administrativa ao beneficiário de valores compensados a maior.

Art. 40. Recebidas pelo juízo as informações de quitação dos débitos
compensados, o órgão responsável pela representação judicial da pessoa jurídica
devedora do precatório na ação de execução será intimado pessoalmente, mediante
entrega dos autos com vista, para registro da extinção definitiva dos débitos.

Art. 41. Em caso de cancelamento do precatório, será intimada a Fazenda
Pública Federal para dar prosseguimento aos atos de cobrança.

§ 1° Em se tratando de débitos parcelados, uma vez cancelado o precatório, o
parcelamento será reconsolidado para pagamento no prazo restante do parcelamento
original, respeitado o valor da parcela mínima, se houver.

§ 2° Se o cancelamento do precatório ocorrer após a quitação dos débitos
compensados, o Tribunal solicitará à entidade arrecadadora a devolução dos valores à
conta do Tribunal.

Art. 42. Somente será objeto do parcelamento de que trata o art. 78 do Ato das
Disposições Constitucionais Transitórias (ADCT) o valor líquido do pi;eç,atório¿-a¿¿ser,,pago
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ao beneficiário, após abatimento dos valores coinpensados com os créditos da Fazenda
Pública Federal e das correspondentes retenções tributárias.

Parágrafo único. Os débitos compensados serão quitados integralmente, de
imediato, na forma do § 4° do art. 39.

Art. 43. O precatório federal de titularidade do devedor, inclusive aquele
expedido anteriormente à Emenda Constitucional n° 62, de 9 de dezembro de 2009,
poderá ser utilizado, nos termos do art. 7° da Lei n° 11.941, de 27 de maio de 2009, para
amortizar a dívida consolidada.

Art. 44. O disposto nesta Lei não se aplica aos pagamentos de obrigações
definidas em lei como de pequeno valor que a Fazenda Pública Federal deva fazer em
virtude de sentença judicial transitada em julgado.

Art. 45. O art. 16 da Lei n° 11.371, de 28 de novembro de 2006, passa a
vigorar com a seguinte redação:

“Art 16. Fica reduzida a 0 (zero), em relação aos fatos geradores que
ocorrerem até 31 de dezembro de 2016, a alíquota do imposto sobre a
renda na fonte incidente nas operações de que trata o inciso V do art. 1°
da Lei n° 9.481, de 13 de agosto de 1997, na hipótese de pagamento,
crédito, entrega, emprego ou remessa, por fonte situada no País, a pessoa
jurídica domiciliada no exterior, a título de contraprestação de contrato
de arrendamento mercantil de aeronave ou dos motores a ela destinados,
celebrado por empresa de transporte aéreo público regular, de passageiros
ou cargas, até 31 de dezembro de 2013.” (NR)
Art. 46. O art. 65 da Lei n° 12.249, de ll de junho de 2010, passa a vigorar

com a seguinte redação:
“Art. 65 . ................................................................................................ ..

§ 18. A opção pelo pagamento à vista ou pelos parcelamentos de
débitos de que trata esta Lei deverá ser efetivada até o dia 30 de junho de
2011.

§ 27. Na hipótese de depósitos ou garantias de instrumentos da dívida
pública federal, exceto precatórios, já vinculados ao débito a ser pago ou
parcelado nos termos deste artigo, o órgão credor os receberá, a título de
dação em pagamento, pelo valor por ele aceito como garantia ou, na sua
ausência, pelo valor reconhecido pelo mesmo órgão credor como
representativo de valor real.

§ 36. Para efeito do disposto nos §§ 25 e 27 deste artigo, as dívidas do
Fundo de Compensação de Variações Salariais (FCVS) serão
consideradas instrumentos da dívida pública federal, devendo ser
recebidas pelo órgão credor como dação em pagamento, pelo valor
nominal apurado após o procedimento de que trata o incisoz-¡VI_l..do ,ai-t..3°

"l\

' . _. ' _. _ ' . ' __ _ '“ ,*\.7~,_›› _._`¬|.~ . _. I t , . - .
`-- ~: il= . _...-f ' F' _ .JL
. _ . , .¬ . _‹
i~ t. ' _-à ' ', ‹ 1 f . '
J.. J

I \ u '-mz . --..._ _ _ .- ._..........__..\. .t._.___. _ ._ _... .-.... _..¬

l.*'.'›Cí›__ _ Ê,_i` r'_¿././.__ .._._.....-....¬__

___;-. r... . J 1. .ii i._..× 1 i X '=. i'§|____| _. íJ'-.l

'\/ t~""` rU 1 2 1 ii.

H
1

_ . ¡
¬=' ... “_ '~'. . 1.: 1 .u -_.-_..-¿›.\._-..

/'-

.'“""-..

.I

›-=¢-._n..;r.¡u_.›-

ff-1
'-.ui

-'-~=I\..-

,;¿..__



da Lei n° 10.150, de 21 de dezembro de 2000, para fins de dedução no
valor do débito consolidado objeto de pagamento à vista ou
parcelamento, ressalvado 0 direito de o órgão credor cobrar do devedor
eventual diferença verificada, por qualquer motivo, em relação ao valor
nominal apurado ao final do processo de novação.

§ 37. Em caso de rejeição do pedido de novação por uma das
instâncias referidas no art. 3° da Lei n° 10.150, de 21 de dezembro de
2000, a dação em pagamento de que trata o § 36 deste artigo será tomada
sem efeito, na parte correspondente aos créditos perante o FCVS
rejeitados, cabendo ao órgão credor efetuar a apuração do valor original
do débito, para fins de cobrança, observado, no que couber, o disposto no
§ 12 deste artigo.” (NR)
Art. 47 . A Lei n° 12.249, de 11 de junho de 2010, passa a vigorar acrescida do

seguinte art. 65-A:
“Art. 65-A. Fica o Banco Central do Brasil autorizado a utilizar, por

seu valor nominal, os créditos perante o FCVS recepcionados na forma
do § 36 do art. 65 desta Lei, para efeito da transferência de resultado de
que trata o caput do art. 7° da Lei Complementar n° 101, de 4 de maio de
2000.

§ 1° Nas hipóteses de que tratam os §§ 36 e 37 do art. 65 desta Lei,
fica assegurado à União o direito de cobrar do devedor eventual
diferença apurada entre o valor nominal recebido pelo Banco Central do
Brasil como dação em pagamento e o valor nominal finalmente atribuído
aos créditos novados com o FCVS, bem como o valor do débito
decorrente de eventual rejeição do pedido de novação por uma das
instâncias referidas no art. 3° da Lei n° 10.150, de 21 de dezembro de
2000.

§ 2° O disposto nos §§ 18, 27, 36 e 37 do art. 65 desta Lei não se
aplica aos pagamentos ou parcelamentos já deferidos pelo credor,
ressalvado o direito de o devedor, no prazo fixado no § 18 do referido art.
65, aditar os pedidos em andamento, observado, neste caso, o disposto
nos §§ 19 e 21 do art. 65 desta Lei.”
Art. 48. A Lei n° 10.150, de 21 de dezembro de 2000, passa a vigorar

acrescida do seguinte art. 3°-A:
“Art 3°-A. Em caso de transferência dos créditos perante o FCVS a

instituição que não seja titular de conta de reservas bancárias, será
exigida do cedente sua participação como interveniente no contrato de
novação de que trata o § 6° do art. 3° desta Lei.

Parágrafo único. Excetuam-se do disposto no caput os casos em que o
cedente tenha sido extinto ou esteja em liquidação, ou quando a
transferência de créditos tiver ocorrido em virtude de lei federal ou por
resolução do Conselho Monetário Nacional (CMN).” ¡ ¡,.- -
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Art. 49. Fica desafetada parcialmente a Reserva Particular do Patrimônio
Natural denominada Seringal Triunfo, no Estado do Amapá, criada pela Portaria n° 89-N,
de 1° de julho de 1998, do Ibama.

§ 1° Ficam redefinidos os limites sul e leste da Reserva Particular do
Patrimônio Natural denominada Seringal Triunfo, no Estado do Amapá, criada pela
Portaria n° 89-N, de 1° de julho de 1998, do Ibama, os quais referem-se àqueles
coincidentes com a margem esrquerda do Rio Araguari, que passam agora a ser
coincidentes com o limite da Area de Preservação Permanente (APP) da margem
esquerda do futuro reservatório da AHE Cachoeira Caldeirão, cuja cota de referência é a
elevação 58,5m, correspondente à cota de inundação do reservatório no eixo da
barragem.

§ 2° A área parcialmente desafetada da Reserva Particular do Patrimônio
Natural denominada Seringal Triunfo deverá ser objeto de compensação ambiental no
âmbito do processo de licenciamento da AHE Cachoeira Caldeirão.

Art. 50. O art. 1° da Lei n° 10.312, de 27 de novembro de 2001, passa a
vigorar com a seguinte redação:

“Art. 1° Ficam reduzidas a O (zero) as alíquotas da Contribuição para o
PIS/Pasep e da Contribuição para o Financiamento da Seguridade Social
(Cofins) incidentes sobre a receita bruta decorrente da venda de gás
natural canalizado, destinado à produção de energia elétrica pelas usinas
integrantes do Programa Prioritário de Termoeletricidade (PPT).

§ 1° O disposto no caput alcança as receitas decorrentes da venda de
gás natural canalizado, destinado à produção de energia elétrica pelas
usinas termoelétricas integrantes do PPT.

§ 2° As receitas de que tratam o caput e o § 1° referem-se à cadeia de
suprimentos do gás, abrangendo o contrato de compra e venda entre a
supridora do gás e a companhia distribuidora de gás estadual, bem como
o contrato de compra e venda entre a companhia distribuidora de gás
estadual e usina.

§ 3° Nos contratos que incluem compromisso firme de recebimento e
entrega de gás, nos termos das cláusulas take or pay e ship or pay, a
alíquota O (zero) incidirá sobre a parcela referente ao gás efetivamente
entregue à usina termelétrica integrante do PPT, bem como sobre as
parcelas do preço que não estiverem associadas à entrega do produto, nos
termos das cláusulas take or pay e ship or pay.

§ 4° Entende-se por cláusula take or pay a disposição contratual
segundo a qual a pessoa jurídica vendedora compromete-se a fornecer, e
o comprador compromete-se a adquirir, uma quantidade determinada de
gás natural canalizado, sendo este obrigado a pagar pela quantidade de
gás que se compromete a adquirir, mesmo que não a utilize.
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§ 5° Entende-se por cláusula ship or pay a remuneração pela
capacidade de transporte do gás, expressa em um percentual do volume
contratado.” (NR)
Art. 51. Sem prejuízo do disposto no art. 55, para os efeitos da redução de

alíquotas de que trata o art. 1° da Lei n° 10.312, de 27 de novembro de 2001, na redação
dada pelo art. 50, a pessoa jurídica que efetuar vendas de gás natural canalizado
destinadas a usinas termelétricas deverá:

I- manter registro dos atos de inclusão, exclusão e suspensão dessas usinas no
PPT; e

II - estar em situação regular em relação a impostos e contribuições
administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil.

Art. 52. Fica concedida remissão dos débitos de responsabilidade da pessoa
jurídica supridora de gás e das companhias distribuidoras de gás estaduais, constituídos
ou não, inscritos ou não em Dívida Ativa da União, correspondentes à Contribuição para
o PIS/Pasep e à Contribuição para o Financiamento da Seguridade Social (Cofins)
incidentes sobre a receita bruta decorrente da venda de gás natural canalizado, destinado
à produção de energia elétrica pelas usinas integrantes do PPT, relativamente aos fatos
geradores ocorridos a partir de 1° de março de 2002 e até a data anterior à publicação
desta Lei.

Parágrafo único. O disposto neste artigo não implica restituição de valores
pagos.

Art. 53. O inciso II do art. 32 da Lei n° 12.058, de 13 de outubro de 2009, e o
inciso I do parágrafo único do mesmo artigo passam a vigorar com a seguinte redação:

“Art 32. ............................................................................................... _.

II - produtos classificados nas posições 02.01, 02.02, 0206.10.00,
0206.20, 0206.21, 0206.29, 0210.20.00, 0506.90.00, 0510.00.10 e
l502.00.l da NCM, quando efetuada por pessoa jurídica que revenda tais
produtos ou que industrialize bens e produtos classificados nas posições
01.02, 02.01 e 02.02 da NCM.

Parágrafo único. .................................................................................... ..
I - não alcança a receita bruta auferida nas vendas a varejo;
.................................................................................................... .. (NR)

Art. 54. O art. 7° do Decreto-Lei n° 288, de 28 de fevereiro de 1967, passa a
vigorar com a seguinte redação:

“Art. 7° .................................................................................................. ..

§ 11. A alíquota que serviu de base para a aplicação dos coeficientes
de redução de que trata este artigo permanecerá aplicável, ainda que haja
alteração na classificação dos produtos beneficiados na Nomenclatura
Comum do Mercosul.
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§ 12. O disposto no § 11 não se aplica no caso de alteração da
classificação fiscal do produto decorrente de incorreção na classificação
adotada à época da aprovação do projeto respectivo.” (NR)
Art. 55. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 56. Revogam-se:

11- O § 5° ao an. 1° e 0 inciso 111 do § 1° do zm. 2° da ici 11° 11.478, de 29 de
maio de 2007

III,- o inciso III do § 9° do art. 5° da Lei n° 10.260, de 12 dejulho de 2001; e
IV - o art. 16 da Lei n° 11.096, de 13 dejaneiro de 2005.

Senado Federal, em 06 de J*/'/"'~ø'×Õ' de 2011.

/if /'7/3°? _-zr
Senador José Samey

Presidente do Senado Federal
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LEI N° 12.431, DE 24 DE JUNHO DE 2011.

Dispõe sobre a incidência do imposto sobre a
renda nas operações que especifica; altera as
Leis n” 11.478, de 29 de maio de 2007,
6.404, de 15 de dezembro de 1976, 9.430, de
27 de dezembro de 1996, 12.350, de 20 de
dezembro de 2010, 11.196, de 21 de
novembro de 2005, 8.248, de 23 de outubro
de 1991, 9.648, de 27 de maio de 1998,

rã, 11.943, de 28 de maio de 2009, 9.808, de 20
de julho de 1999, 10.260, de 12 de julho de, `?;_ä

ir 2001, 11.096, de is de janeiro de 2005,\_ ‹z. ". *_

V ` 11.180, de 23 de setembro de 2005, 11.128,
._ de 28 de junho de 2005, 11.909, de 4 de

ii `.

z É ` março de 2009, 11.371, de 28 de novembro
de 2006, 12.249, de 11 de junho de 2010,
10.150, de 21 de dezembro de 2000, 10.312,

f de 27 de novembro de 2001, e 12.058, de 13
1 de outubro de 2009, e o Decreto-Lei n° 288,i
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i ,-z de 28 de fevereiro de 1967; institui o Regime
_ Especial de Incentivos para o

1 r Desenvolvimento de Usinas Nucleares1 Í.

1°' (Renuclear); dispõe sobre medidas tributárias
relacionadas ao Plano Nacional de Banda

\ z
't. Larga; altera a legislação relativa à isenção

do Adicional ao Frete para Renovação da
Marinha Mercante (AFRMM); dispõe sobre a
extinção do Fundo Nacional de
Desenvolvimento; e dá outras providências.

f;ÍÍ."â.

A PRESIDENTA DA REPÚBLICA
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte

Lei:

Art. 1° Fica reduzida a 0 (zero) a alíquota do imposto sobre a renda incidente sobre
os rendimentos definidos nos termos da alínea “a” do § 2° do art. 81 da Lei n° 8.981,_de 20 de
janeiro de 1995, produzidos por títulos ou valores mobiliários adquiridos a partir_de_ 1° de janeiro de
2011, objeto de distribuição pública, de emissão de pessoas jurídicas de direito privadornão
classificadas como instituições financeiras e regulamentados pela Comissão de Valores Mobiliarios
ou pelo Conselho Monetário Nacional, quando pagos, creditados, entregues ou remetidos a
beneficiário residente ou domiciliado no exterior, exceto em país que não tribute a renda ou que a
tribute à alíquota máxima inferior a 20% (vinte por cento).
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§ 1° Para fins do disposto no caput, os títulos ou valores mobiliários deverão ser
remunerados por taxa de juros prefixada, vinculada a índice de preço ou à taxa referencial (TR),
vedada a pactuação total ou parcial de taxa de juros pós-fixada, e ainda, cuinulativamente,
apresentar:

I - prazo médio ponderado superior a 4 (quatro) anos;

II - vedação à recompra do papel pelo emissor nos 2 (dois) primeiros anos após a sua
emissão e à liquidação antecipada por meio de resgate ou pré-pagamento;

III - inexistência de compromisso de revenda assumido pelo comprador;

IV - prazo de pagamento periódico de rendimentos, se existente, com intervalos de,
no mínimo, 180 (cento e oitenta) dias;

V - comprovação de que o ativo tenha sido negociado em mercados regulamentados
de valores mobiliários; e

VI - procedimento simplificado que demonstre o objetivo de alocar os recursos
captados em projetos de investimento, inclusive os voltados à pesquisa, desenvolvimento e
inovação.

§ 2° O Conselho Monetário Nacional definirá a fóirnula de cômputo do prazo médio
a que se refere o inciso I do § 1°, bem como o procedimento simplificado a que se refere o inciso
VI daquele parágrafo.

§ 3° Para fins do disposto neste artigo são consideradas instituições financeiras
bancos de qualquer espécie, cooperativas de crédito, caixa econômica, sociedades distribuidoras de
títulos e valores mobiliários, sociedades corretoras de câmbio, de títulos de valores mobiliários,
sociedades de crédito, financiamento e investimentos, sociedades de crédito imobiliário, sociedades
de arrendamento mercantil.

§ 4° O disposto neste artigo aplica-se:

I - exclusivamente a beneficiário residente ou domiciliado no exterior que realizar
operações financeiras no País de acordo com as normas e condiçoes estabelecidas pelo Conselho
Monetário Nacional;

II - às cotas de fundos de investimento exclusivos para investidores não residentes
que possuam no mínimo 98% (noventa e oito por cento) do valor do patrimônio líquido do fundo
aplicado em títulos de que trata o caput.

§ 5° Os fundos a que se refere o inciso II do § 4° observarão as regras disciplinadas
nos §§ 4°, 5° e 6° do art. 3°.

§ 6° Até 30 de junho de 2011, relativamente aos investimentos em títulos ou valores
mobiliários possuídos em 1° de janeiro de 2011 e que obedeçam ao disposto no § 1°, fica facultado
ao investidor estrangeiro antecipar o pagamento do imposto sobre a renda que Seria devido por
ocasião do pagamento, crédito, entrega ou remessa a beneficiário residente ou domiciliado no

›
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exterior, ficando os rendimentos auferidos a partir da data do pagamento do imposto sujeitos ao
beneficio da alíquota 0 (zero) previsto neste artigo.

§ 7° O Ministério da Fazenda poderá disciplinar o cômputo do imposto sobre a
renda devido pelo investidor estrangeiro, nos casos em que este opte pela antecipação de
pagamento disposta no § 6°, tendo como base para apuração do tributo:

I - o preço de mercado do título, definido pela média aritmética dos valores
negociados apurados nos 10 (dez) dias úteis que antecedem o pagamento antecipado do imposto
sobre a renda; ou

II - o preço apurado com base na curva de juros do papel, nos casos em que,
cumulativamente ou não:

a) inexista, no prazo de antecedência disposto no inciso I, a negociação do título em
plataforma eletrônica;

b) o volume negociado se mostre insuficiente para concluir que o preço observado
espelha o valor do título.

Art. 2° No caso de debêntures emitidas por sociedade de propósito específico
constituída para implementar projetos de investimento na área de infraestrutura, ou de produção
econômica intensiva em pesquisa, desenvolvimento e inovação, considerados como prioritários na
forma regulamentada pelo Poder Executivo Federal, os rendimentos auferidos por pessoas fisicas
ou juridicas residentes ou domiciliadas no País sujeitam-se à incidência do imposto sobre a renda,
exclusivamente na fonte, às seguintes alíquotas:

I - 0% (zero por cento), quando auferidos por pessoa fisica; e

II - 15% (quinze por cento), quando auferidos por pessoa jurídica tributada com base
no lucro real, presumido ou arbitrado, pessoa jurídica isenta ou optante pelo Regime Especial
Unificado de Arrecadação de Tributos e Contribuições devidos pelas Microempresas e Empresas
de Pequeno Porte (Simples Nacional).

§ 1° O disposto neste artigo aplica-se somente às debêntures que atendam ao
disposto no § 1° do art. 1°, emitidas entre a data da publicação da regulamentação mencionada no §
2° do ait. 1° e a data de 31 de dezembro de 2015.

§ 2° O regime de tributação previsto neste artigo aplica-se inclusive às pessoas
jurídicas relacionadas no inciso I do art. 77 da Lei n° 8.981, de 20 de janeiro de 1995.

§ 3° Os rendimentos tributados exclusivamente na fonte poderão ser excluídos na
apuração do lucro real.

§ 4° As perdas apuradas nas operações com os títulos a que se refere or caput,
quando realizadas por pessoa juridica tributada com base no lucro real, nao serao dedutiveis na
apuração do lucro real.
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§ 5° As pessoas jurídicas, integrantes da sociedade de propósito específico de que
trata o caput, que deixarem de implementar os projetos de investimento na área de infraestrutura
ou de produção econômica intensiva em pesquisa, desenvolvimento e inovação, ficam sujeitas à
multa equivalente a 20% (vinte por cento) do valor total da emissão da debênture.

Art. 3° As instituições autorizadas pela Comissão de Valores Mobiliários ao
exercício da administração de carteira de títulos e valores mobiliários poderão constituir fundo de
investimento, que disponha em seu regulamento que a aplicação dos seus recursos nos ativos de
que trata o art. 2° não poderá ser inferior, em qualquer momento de sua vigência, a 85% (oitenta e
cinco por cento) do valor do patrimônio líquido do fundo.

§ 1° Os cotistas dos fundos de investimento de que trata o caput ou dos fundos de
investimentos em cotas de fundo de investimento que detenham, no mínimo, 95% (noventa e cinco
por cento) dos seus recursos alocados em cotas dos fundos de investimento de que trata o caput,
terão sua alíquota do imposto sobre a renda, incidente sobre os rendimentos produzidos pelos
fundos de que trata o caput, reduzida a:

I - 0% (zero por cento), quando:

a) pagos, creditados, entregues ou remetidos a beneficiário residente ou domiciliado
no exterior, que realizar operações financeiras no País de acordo com as normas e condições
estabelecidas pelo Conselho Monetário Nacional, exceto em país que não tribute a renda ou que a
tribute à alíquota máxima inferior a 20% (vinte por cento);

b) auferidos por pessoa fisica;

II - 15% (quinze por cento), quando auferidos por pessoa juridica tributada com base
no lucro real, presumido ou arbitrado e por pessoa jurídica isenta ou optante pelo Simples
Nacional.

§ 2° Os cotistas dispostos na alínea “b” do inciso I e no inciso II do § 1° sujeitam-se
à incidência do imposto sobre a renda exclusivamente na fonte.

§ 3° O não atendimento pelo fundo de investimento de que trata o caput ou pelo
fundo de investimento em cota de fundo de investimento de que trata o § 1° de qualquer das
condições dispostas neste artigo implica a sua liquidação ou transfonrração em outra modalidade de
fundo de investimento ou de fundo de investimento em cota de fundo de investimento, no que
couber.

§ 4° O fundo de investimento de que trata o caput e o fundo de investimento em
cota de fundo de investimento de que trata o § 1° terão prazo máximo de 180 (cento e oitenta) dias
após a sua constituição para enquadrar-se no disposto neste artigo e de 90 (noventa) dias para
promover eventual reenquadramento.

§ 5° Os reenquadramentos devem ser computados a partir da data de apuração do
descumprimento do disposto neste artigo.

§ 6° Na hipótese de liquidação ou transformação do fundo conforme previsto no §
3°, aplicar-se-ão aos rendimentos de que trata o § 1° a alíquota de 15% (quinze por cento) para os
cotistas dispostos na alínea “a” do inciso I e as alíquotas previstas nos inçiso,s_,I a IV _d,o¬_¿;aput do
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art. 1° da Lei n° 11.033, de 21 de dezembro de 2004, para os cotistas dispostos na alínea “b” do
inciso I e no inciso II, não se aplicando a incidência exclusivamente na fonte para os cotistas do
inciso II.

§ 7° A Comissão de Valores Mobiliários e a Secretaria da Receita Federal do Brasil
regulamentarao, dentro de suas respectivas competências, no que for necessário, o disposto neste
artigo.

§ 8° O regime de tributação previsto neste artigo aplica-se inclusive às pessoas
jurídicas relacionadas no inciso I do art. 77 da Lei n° 8.981, de 20 de janeiro de 1995.

§ 9° Os rendimentos tributados exclusivamente na fonte poderão ser excluídos na
apuração do lucro real.

§ 10. As perdas apuradas nas operações com cotas dos fundos a que se refere o § 1°,
quando realizadas por pessoa juridica tributada com base no lucro real, não serão dedutíveis na
apuração do lucro real.

Art. 4° A ementa e os arts. 1° e 2° da Lei n° 11.478, de 29 de maio de 2007, passam
a vigorar com a seguinte redação:

“Institui o Fundo de Investimento em Participações em Infraestrutura (FIP-IE) c o
Fundo de Investimento em Participação na Produção Econômica Intensiva em Pesquisa,
Desenvolvimento e Inovação (FIP-PD&I) e dá outras providências.”

“Art 1° As instituições autorizadas pela Comissão de Valores Mobiliários (CVM)
para o exercício da administração de carteira de títulos de valores mobiliários poderão
constituir Fundo de Investimento em Participações em Infraestrutura (FIP-IE) e Fundo de
Investimento em Participação na Produção Econômica Intensiva em Pesquisa,
Desenvolvimento e Inovação (FIP-PD&I), sob a forma de condomínio fechado, que terão,
respectivamente, por objetivo o investimento no território nacional em novos projetos de
infraestrutura e de produção econômica intensiva ein pesquisa, desenvolvimento e inovação.
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V - outras áreas tidas como prioritárias pelo Poder Executivo Federal.

§ 1°-A. Além dos dispositivos previstos no § 1°, consideram-se novos os projetos de
produção econômica intensiva em pesquisa, desenvolvimento e inovação implementados a
partir da vigência desta Lei por sociedades específicas criadas para tal fim e que atendam à
regulamentação do Ministério da Ciência e Tecnologia (MCT).

§ 2° Os novos projetos de que tratam os §§ 1° e 1°-A deste artigo poderão constituir-
se na expansão de projetos já existentes, implantados ou em processo de implantação, desde
que os investimentos e os resultados da expansão sejam segregados mediante a constituiçao
de sociedade de propósito específico.
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§ 39 As sociedades de propósito específico a que se referem os §§ 19 a 29 serão
necessariamente organizadas como sociedade por ações, de capital aberto ou fechado.

§ 49 No mínimo 90% (noventa por cento) do patrimônio do FIP-IE e do FIP-PD&I
deverão ser aplicados em ações, bônus de subscrição, debêntures, conversíveis ou não em
ações, ou outros títulos de emissão das sociedades de que trata o § 39, desde que permitidos
pela regulamentação da CVM para fundos de investimento em participações.

§ 59 (Revogado).

§ 69 O FIP-IE e o FIP-PD&I deverão ter um mínimo de 5 (cinco) cotistas, sendo que
cada cotista não poderá deter mais de 40% (quarenta por cento) das cotas emitidas pelo FIP-
IE ou pelo FIP-PD&I ou auferir rendimento superior a 40% (quarenta por cento) do total de
rendimentos dos fundos.

§ 79 As sociedades de que trata o § 39 deverão seguir, pelo menos, as práticas de
governança corporativa estabelecidas pela CVM para as companhias investidas por fundos
de investimento em participações.

§ 89 O FIP-IE e o FIP-PD&I deverão participar do processo decisório das
sociedades investidas com efetiva influência na definição de suas políticas estratégicas e na
sua gestão, notadamente por meio da indicação de membros do Conselho de Administração
ou, ainda, pela detenção de ações que integrem o respectivo bloco de controle, pela
celebração de acordo de acionistas ou pela celebração de ajuste de natureza diversa ou
adoção de procedimento que assegure ao fundo efetiva influência na definição de sua
política estratégica e na sua gestão.

§ 99 O não atendimento pelo FIP-IE ou pelo FIP-PD&I de qualquer das condições
de que trata este artigo implica sua liquidação ou sua transformação em outra modalidade de
fundo de investimento, no que couber.

§ 10. O FIP-IE e o FIP-PD&I terão o prazo máximo de 180 (cento e oitenta) dias
após obtido o registro de funcionamento na CVM para iniciar suas atividades e para se
enquadrarem no nível mínimo de investimento estabelecido no § 49.

§ ll. Aplica-se também o disposto no § 10 deste artigo na hipótese de
desenquadramento do fundo por encerramento de projeto a que se referem os §§ 19, 19-A e29.” (NR)

“Art. 29 Os rendimentos auferidos no resgate de cotas do FIP-IE e do FIP-PD&I,
inclusive quando decorrentes da liquidação do fundo, ficam sujeitos à incidência do imposto
sobre a renda na fonte à alíquota de 15% (quinze por cento) sobre a diferença positiva entre
o valor de resgate e o custo de aquisição das cotas.

§ 19 Os ganhos auferidos na alienação de cotas de fundos de investimento de que
trata o caput serão tributados:

I - à alíquota O (zero), quando auferidos por pessoa física em operações realizadas
em bolsa ou fora de bolsa;
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II - como ganho líquido, à alíquota de 15% (quinze por cento), quando auferidos por
pessoa jurídica em operações realizadas dentro ou fora de bolsa;

III - (revogado).

§ 39 No caso de rendimentos distribuídos à pessoa fisica, nas formas previstas no
caput e no § 29, tais rendimentos ficam isentos do imposto sobre a renda na fonte e na
declaração de ajuste anual das pessoas físicas.

O O Q Q I I O O O O 1 0 0 Q O 0 Q c Q Q Q o 0 0 0 l 0 0 Q I Q 0 0 Ç I O I U I I O Q 0 1 I Q 0 0 I 0 0 I I I 0 O O 0 I n n Q 0 I 0 0 0 9 Q I 0 U Q Ç I l I I O 0 I I Q 0 I 0 0 n 0 O 0 I U I Q ¢ n 0 Q Q 0 O 0 0 Q I Q Q U Q Q Q 0 0 U 1 0 0 0 O ø U O no

Art. 59 O imposto sobre a renda incidente sobre os rendimentos periódicos a que se
refere o § 39 do art. 65 da Lei n9 8.981, de 20 de janeiro de 1995, incidirá, pro-rata tempore, sobre
a parcela do rendimento produzido entre a data de aquisição ou a data do pagamento periódico
anterior e a data de sua percepção, podendo ser deduzida da base de cálculo a parcela dos
rendimentos correspondente ao período entre a data do pagamento do rendimento periódico
anterior e a data de aquisição do título.

§ 19 Oconido o primeiro pagamento periódico de rendimentos após a aquisição do
título sem alienação pelo adquirente, a parcela do rendimento não submetida à incidência do
imposto sobre a renda na fonte deverá ser deduzida do custo de aquisição para fins de apuração da
base de cálculo do imposto, quando de sua alienação.

§ 29 As instituições intervenientes deverão manter registros que permitam verificar
a correta apuração da base de cálculo do imposto de que trata este artigo, na forma regulamentada
pela Secretaria da Receita Federal do Brasil.

Art. 69 Os arts. 55, 59, 66, 100, 121, 122, 127, 146 e 289 da Lei n9 6.404, de 15 de
dezembro de 1976, passam a vigorar com a seguinte redação:

.......... (NR)

“Art. 55. ...................................................................................................................... ._

§ 19 A amortização de debêntures da mesma série deve ser feita mediante rateio.

§ 29 O resgate parcial de debêntures da mesma série deve ser feito:

I - mediante sorteio; ou

II - se as debêntures estiverem cotadas por preço inferior ao valor nominal, por
compra no mercado organizado de valores mobiliarros, observadas as regras expedidas pela
Comissão de Valores Mobiliários.

§ 39 É facultado à companhia adquirir debêntures de sua emissão:

I - por valor igual ou inferior ao nominal, devendo o fato constar do relatório da
administração e das demonstrações financeiras; ou

II - por valor superior ao nominal, desde que observe as regras expedidas pela
Comissão de Valores Mobiliários.
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§ 49 A companhia poderá emitir debêntures cujo vencimento somente ocorra nos
casos de inadimplência da obrigação de pagar juros e dissolução da companhia, ou de outras
condições previstas no título.” (NR)

 o 590 o ø n a Q Q Q u Q o n o n Q o Q u u o o n c o n u o ¢ o n a o u o c o u o c o o n u c n a u u ¡ ‹ o Q u n ú u u o o o n n n o o Q Q o o n n o u o o o n u o o o ¢ o Q c o c n n q o o ¢ o o o ¢ n Q u c o n n o o c q Q Q Q ¢ . ; ¢ . . . ¡ g;

Q o n Q Q u Q Q n o n Q c Q c Q v o Q o o n c n Q q o 0 o ¡ Q u Q o o u o o u u u Q o o I u o Q Q ø a q u a n o Q o ø u o n Q u Q n o u a Q Q o o Q a Q u Q o o Q U u o o o o Q o o u o o o o n o o o u o o Q u o o n c o o o o Q o o o o Q Q o o a o o c o c o o n n o n ‹ o o o o o n o o o o v u ou

§ 19 Na companhia aberta, o conselho de administração pode deliberar sobre a
emissão de debêntures não conversíveis em ações, salvo disposição estatutária em contrário.

§ 29 O estatuto da companhia aberta poderá autorizar o conselho de administração a,
dentro dos limites do capital autorizado, deliberar sobre a emissão de debêntures
conversíveis em ações, especificando o limite do aumento de capital decorrente da
conversão das debêntures, em valor do capital social ou em número de ações, e as espécies e
classes das ações que poderão ser emitidas.

§ 39 A assembleia geral pode deliberar que a emissão terá valor e número de série
indeteiminados, dentro dos limites por ela fixados.

§ 49 Nos casos não previstos nos §§ 19 e 29, a assembleia geral pode delegar ao
conselho de administração a deliberação sobre as condições de que tratam os incisos VI a
VIII do caput e sobre a oportunidade da emissão.” (NR)

“Art. 66. ...................................................................................................................... ._
o Q n Q Q n o o o o o 0 Q Q o o o Q n o Q ¢ Q o ¢ Q o O Q Q ¢ Q o o o o Q O u Q ¢ n n s n n Q I u o a Q o o o a o n o n o u Q n o u o n c u Q u Q c n Q Q n o u Q u u Q o n o n o o c o ¢ u ¢ o o Q o n o Q n o o u c Q o u Q Q o o o ¢ Q c u Q o o Ó o o o o 0 ¢ 0 0 Q Q u o o o o Q o Q Q o o o ao

§ 39 .............................................................................................................................. ..

a) pessoa que já exerça a função em outra emissão da mesma companhia, a menos
que autorizado, nos termos das normas expedidas pela Comissão de Valores Mobiliários;
....................................................................................................................................... ..” (NR

“Art. 100. .................................................................................................................... ..
I I I 0 O 0 I I I 0 0 I 0 I U U 0 0 I I O I I 0 O I O I O I O 0 O I I I O I I 0 0 O I ¡ O I I I 0 U O U u O O O Q Q 0 0 Q 0 O I I 0 O 0 I O I I 0 O O I O O I O I O I 0 0 0 O O I Q O I 0 0 0 O 0 Q 0 0 0 0 0 I I Q I 0 O 0 I 0 I Q Q C ¢ D n 0 0 I 0 Q O U U O I I I I I Q O U O O Q 0 0 Q Q O Q Q 00

§ 29 Nas companhias abertas, os livros referidos nos incisos I a V do caput deste
artigo poderão ser substituídos, observadas as nomias expedidas pela Comissão de Valores
Mobiliários, por registros mecanizados ou eletrônicos.” (NR)

“Art. 121. .................................................................................................................... ..

Parágrafo único. Nas companhias abertas, o acionista poderá partiqipar e votar a
distância em assembleia geral, nos termos da regulamentaçao da Comissao de Valores
Mobiliários.” (NR)

“Art. 122. Compete privativamente à assembleia geral:
u n o n o n o o n u u o n o o 1 o 1 Q o o n o n | n c ¢ n n ¡ - ¡ ¢ o . u n - . . ¢ . . . - . . - . . . . - » - -9-~o+‹-ooouøuuoooooovreqonnuuoqeeaooúuuuouovcuuuonvnoonuuounnuunnnununnoon¢nunn¢¢¢¢...-‹-..-
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IV - autorizar a emissão de debêntures, ressalvado o disposto nos §§ 19, 29 e 49 do
art. 59;
....................................................................................................................................... (NR)

“Art. 127. .................................................................................................................... _.

Parágrafo único. Considera-se presente em assembleia geral, para todos os efeitos
desta Lei, o acionista que registrar a distância sua presença, na forma prevista em
regulamento da Comissão de Valores Mobiliários.” (NR)

“Art. 146. Poderão ser eleitas para membros dos órgãos de administração pessoas
naturais, devendo os diretores ser residentes no País.
....................................................................................................................................... (NR)

“Air 289. (vETADo).”
Aa. 72 (vETADo).
Art. 89 As debêntures e as letras financeiras podem sofrer correção monetária em

periodicidade igual àquela estipulada para o pagamento periódico de juros, ainda que em
periodicidade inferior a 1 (um) ano.

Art. 99 O art. 12 da Lei n9 9.430, de 27 de dezembro de 1996, passa a vigorar com a
seguinte redação:

“Art. 12. ...................................................................................................................... ._

§ 19 Os bens recebidos a título de quitação do débito serão escriturados pelo valor
do crédito ou avaliados pelo valor definido na decisão judicial que tenha determinado sua
incorporação ao patrimônio do credor.

§ 29 Nas operações de crédito realizadas por instituições autorizadas a funcionar
pelo Banco Central do Brasil, nos casos de renegociação de dívida, o reconhecimento da
receita para fins de incidência de imposto sobre a renda e da Contribuição Social sobre o
Lucro Líquido ocorrerá no momento do efetivo recebimento do crédito nas seguintes
hipóteses:

I - operação de financiamento rural;

II - operação de crédito concedido a pessoa fisica de valor igual ou inferior a R$
30.000,00 (trinta mil reais), apurado no momento da perda dos créditos.” (NR)

Art. 10. A Lei n9 12.350, de 20 de dezembro de 2010, passa a vigorar acrescida dos
seguintes arts. 56-A e 56-B:

“Art. 56-A. O saldo de créditos presumidos apurados a partir do ano-calendário de
2006 na forma do § 39 do art. 89 da Lei n9 10.925, de 23 de julho de 2004, existentes na data
de publicação desta Lei, poderá:
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I - ser compensado com débitos próprios, vencidos ou vincendos, relativos a tributos
administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil, observada a legislação
específica aplicável à matéria;

II - ser ressarcido em dinheiro, observada a legislação específica aplicável à matéria.

§ 19 O pedido de ressarcimento ou de compensação dos créditos presumidos de que
trata o caput somente poderá ser efetuado:

I - relativamente aos créditos apurados nos anos-calendário de 2006 a 2008, a partir
do primeiro dia do mês subsequente ao da publicação desta Lei;

II - relativamente aos créditos apurados no ano-calendário de 2009 e no período
compreendido entre janeiro de 2010 e o mês de publicação desta Lei, a partir de 19 de
janeiro de 2012.

§ 29 O disposto neste artigo aplica-se aos créditos presumidos que tenham sido
apurados em relação a custos, despesas e encargos vinculados à receita de exportação,
observado o disposto nos §§ 89 e 99 do art. 39 da Lei n9 10.637, de 30 de dezembro de 2002,
e nos §§ 89 e 99 do art. 39 da Lei n9 10.833, de 29 de dezembro de 2003.”

“Art. 56-B. A pessoa jurídica, inclusive cooperativa, que até o final de cada
trimestre-calendário, não conseguir utilizar os créditos presumidos apurados na forma do
inciso Il do § 39 do art. 89 da Lei n9 10.925, de 23 de julho de 2004, poderá:

I - efetuar sua compensação com débitos próprios, vencidos ou vincendos, relativos
a tributos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil, observada a legislação
específica aplicável à matéria;

Il - solicitar seu ressarcimento em dinheiro, observada a legislação específica
aplicável à matéria.

Parágrafo único. O disposto no caput aplica-se aos créditos presumidos que tenham
sido apurados em relação a custos, despesas e encargos vinculados à receita auferida com a
venda no mercado intemo ou com a exportação de farelo de soja classificado na posição
23.04 da NCM, observado o disposto nos §§ 89 e 99 do art. 39 da Lei n9 10.637, de 30 de
dezembro de 2002, e nos §§ 89 e 99 do art. 39 da Lei n9 10.833, de 29 de dezembro de 2003.”

Art. 11. O inciso IV do art. 54 da Lei n9 12.350, de 20 de dezembro de 2010, passa a
vigorar com a seguinte redação:

“Art. 54. ..................................................................................................................... ..
O c c o I c u u Q Q Q Q Q I n o Q a c Q Q Q Q Q o 1 Q c ¢ Q no

0 Q 0 Q o u u o o Q Q Q Q Q Q n Q ¢ o Q Q J o o 0 0 Q o I I o Q Q o 0 Q Q ; Q u ¢ c Q Q 1 o o Q n Q u n a 0 n o ¢ Q Q n c I I U Q o u Q Q n u I Q Q u U Q Q O o l Q Q J U u ¢ Q n Q o Q Q u Q n o Q o Q I o 0 Q u o u Q u o n u u n 0

IV - produtos classificados nos códigos 02.03, 0206.30.00, 0206.4, 02.07, 0210.1 e
carne de frango classificada no código 0210.99.00 da NCM, quando efetuada por pessoa
jurídica que revenda tais produtos, ou que industrialize bens e produtos classificados nas
posições 01.03 e 01.05 da NCM.

” R
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Art. 12. O inciso II do § 59 do art. 55 da Lei n9 12.350, de 20 de dezembro de 2010,
passa a vigorar com a seguinte redação:

 o 55; I I I o o c o ¢ Q u o o o u o n o Q c n u c o n o o c u o n o u a a o c a o o a Q n u u n o u o o ¡ u u Q u o a Q Q o u u o Q n o Q u o Q n u o o Q n o ¢ n n n o z o Q o u ‹ ‹ u o u o 1 u Q o c u o Q o u o o o o o a Q Q o o u o n q u o no

o u c n o o u o o o o n Q q o o o n ¢ u Q u n o u o o Q u u o c n n c Q ‹ Q o ø o u n ø n a n ‹ o o o ‹ u u u o n o o o o n u a n o u o o o u o n u u a a a n o a o u o u ú o u o u o u Q n u â ø ¢ | n a u o o ¢ a ø n Q ¢ u ¢ n Q ¢ | ¢ 4 Q | n ¢ Q Q q u o u Q o ú Q Q ¢ . ¢ - . . . . . . . . . ..

§5 U Q 0 U o c O I I I o Q u Q Q c Q o Q o Q Q u o Q o u Q Q o Q Q o n ¢ Q ‹ Q c c Q o o c Q Q u o o o Q o o Q Q Q ‹ Q Q o Q o u o o o o u Q o o u Q u Q o Q o o Q Q u c o o Q Q Q ¢ o c o o o n Q Q u Q o ‹ Q o o Q o Q o Q o Q o o n n n n Q O c c o Q ¡ ¢ Q ao

u Q Q Q Q Q n Q Q I 0 Q Q U Q o Q À Q 0 I U o Q Q c Q Q Q Q Q c o n n 0 0 o O Q Q Q O 0 Q Q I Q 0 Q u I O n Q 0 u o U o D Q o O 0 c U 0 U 0 I o Ç U c o U n Q o n Q u o o c Q o Q Q Q I Q U O 0 O 0 O Q 0 o Q Q o Q Ç o o o n c Q u n o o c o Q Q o c n Q n o o Q Q Q n o I n u Q O Q u c Q Q o o o ou

II - de crédito em relação às receitas de vendas efetuadas com suspensão às pessoas
jurídicas de que trata o caput deste artigo, exceto em relação às receitas auferidas com
vendas dos produtos classificados nas posições 23.04 e 23.06 da NCM.
....................................................................................................................................... ..” (NR)

Art. 13. O art. 57 da Lei n9 12.350, de 20 de dezembro de 2010, passa a vigorar com
a seguinte redação:

“Art. 57. A partir do primeiro dia do mês subsequente ao de publicação desta Lei,
não mais se aplica o disposto nos arts. 89 e 99 da Lei n9 10.925, de 23 de julho de 2004, às
mercadorias ou aos produtos classificados nos códigos 02.03, 0206.30.00, 0206.4, 02.07,
0210.1 e 23.09.90 da NCM.

I - (revogado);

Il - (revogado).” (NR)

Art. 14. Fica instituído o Regime Especial de Incentivos para o Desenvolvimento de
Usinas Nucleares (Renuclear), nos termos e condições estabelecidos nesta Lei.

Parágrafo único. O Poder Executivo regulamentará o regime de que trata o caput,
inclusive quanto à habilitação e co-habilitação de pessoa jurídica ao Renuclear.

Art. 15. É beneficiária do Renuclear a pessoa jurídica habilitada perante a Secretaria
da Receita Federal do Brasil que tenha projeto aprovado para implantação de _obras de
infraestrutura no setor de geração de energia elétrica de origem nuclear, observado o disposto no
inciso XXIII do art. 21 e no inciso XIV do art. 49 da Constituição Federal.

§ 19 Compete ao Ministério de Minas e Energia a aprovação de projeto e a
definição, ein portaria, dos projetos que se enquadram nas disposições do caput.

§ 29 As pessoas jurídicas optantes pelo Regime Especial Unificado de Arrecadação
de Tributos e Contribuições devidos pelas Microempresas e Empresas de Pequeno Porte (Simples
Nacional), de que trata a Lei Complementar n9 123, de 14 de dezembro de 2006, e as pessoas
jurídicas de que tratam o inciso II do art. 89 da Lei n9 10.637, de 30 de dezembro de 2002, e o
inciso II do art. 10 da Lei n9 10.833, de 29 de dezembro de 2003, não poderão aderir ao Renuclear.

§ 39 A fiuição do Renuclear fica condicionada à regularidade fiscal da pessoa
jurídica em relação aos tributos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil.
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§ 49 Aplica-se o disposto neste artigo aos projetos aprovados até 31 de dezembro de
2012.

Art. 16. No caso de venda no mercado interno ou de importação de máquinas,
aparelhos, instrumentos e equipamentos, novos, e de materiais de construção para utilização ou
incorporaçao em obras de infraestrutura destinadas ao ativo imobilizado, fica suspensa a exigência
do:

I - Imposto sobre Produtos Industrializados (IPI) incidente na saída do
estabelecimento industrial ou equiparado, quando a aquisição no mercado intemo for efetuada por
pessoa jurídica beneficiária do Renuclear;

II - IPI incidente no desembaraço aduaneiro, quando a importação for efetuada por
pessoa jurídica beneficiária do Renuclear;

III - Imposto de Importação, quando os referidos bens ou materiais de construção
forem importados por pessoa jurídica beneficiária do Renuclear.

§ 19 Nas notas fiscais relativas às saídas de que trata o inciso I do caput deverá
constar a expressão “Saída com suspensão da exigibilidade do IPI”, com a especificação do
dispositivo legal correspondente, vedado o registro do imposto nas referidas notas.

§ 29 As suspensões de que trata este artigo convertem-se em isenção após a
utilização ou incorporação do bem ou material de construção na obra de infraestrutura.

§ 39 A pessoa jurídica que não utilizar ou incorporar o bem ou material de
construção na obra de infraestrutura fica obrigada a recolher os impostos não pagos em decorrência
das suspensões de que trata este artigo, acrescidas de juros e multa de mora, na forma da lei,
contados a partir da data do fato gerador do imposto, na condição:

I - de contribuinte, em relação ao IPI incidente no desembaraço aduaneiro e ao
Imposto de Importação;

II - de responsável, em relação ao IPI de que trata o inciso I do caput.

§ 49 Para efeitos deste artigo, equipara-se ao importador a pessoa jurídica adquirente
de bens estrangeiros no caso de importação realizada por sua conta e ordem por intermedio de
pessoa jurídica importadora.

§ 59 No caso do Imposto de Importação, o disposto neste artigo aplica-se somente a
materiais de construção ou outros bens sem similar nacional.

Art. 17. O beneficio de que trata o art. 14 podera ser usufruído até 31 de dezembro
de 2015, nas aquisições e importações realizadas pela pessoa Juridica habilitada.

Art. 18. O art. 28 da Lei ng 11.196, de 21 de novembro de 2005, passa a vigorar
acrescido do seguinte inciso:

“Art. 28. ...................................................................................................................... ..
O O O I I I I I I I I I I Q I I I I I I I Ó Ó I I I Í I . Í Í Í Ú I Ú I I I O I O O O O I O I Ú I Ó Í Ú I U O I O O . O I I I I O I I Ú U . Í O O I O O Q I Ç I I I I I I . O I O I I Ô I I I I I O I O I I O . I I Í Í Í Í O Ú Í I Í I I I I I I I I O U I O I I I I O l I I C I I U I I O I I . U'
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V - modems, classificados nas posições 8517.62.55, 8517.62.62 ou 8517.62.72 da
Tipi.
....................................................................................................................................... ..” (NR)

Art. 19. O § 79 do art. 49 da Lei n9 8.248, de 23 de outubro de 1991, passa a vigorar
com a seguinte redação:

“Ait. 49 ........................................................................................................................ ._
Q Q Q 0 0 0 ¢ 0 I I 0 Q 0 Q 0 I 0 0 I 0 0 O O O C O O I 0 O Q C 0 0 I I I U I 0 0 Q 0 0 0 0 0 I I U O O I Q 0 O Q U C I O I Q Q 0 I I Q I U O Q Q u ¡ u l U Q U O I 0 I ¢ I Q Q Q I c 0 I 0 O Q O O Ç Q 0 I 0 Q 0 0 I I I Q 0 Q 0 O O 0 Q U Q O 0 0 I 0 Q u 0 I 0 0 0 I Q O I I 0 0 O 0 I I u Q ¡ n oo

§ 79 Aplicam-se aos bens desenvolvidos no País que sejam incluídos na categoria de
bens de infonnática e automação por esta Lei, conforme regulamento, os seguintes
percentuais:

1 - redução de 100% (cem por cento) do imposto devido, de 15 de dezembro de 2010
até 31 de dezembro de 2014;

II - redução de 90% (noventa por cento) do imposto devido, de 19 de janeiro até 31
de dezembro de 2015; e

III - redução de 70% (setenta por cento) do imposto devido, de 19 de janeiro de 2016
até 31 de dezembro de 2019, quando será extinto.” (NR)

Ait. 20. O art. 89 da Lei n9 9.648, de 27 de maio de 1998, passa a vigorar com a
seguinte redação:

“Art 89 A quota anual da Reserva Global de Reversão (RGR) ficará extinta ao final
do exercício de 2035, devendo a Aneel proceder à revisão tarifária de modo que os
consumidores sejam beneficiados pela extinção do encargo.” (NR)

Art. 21. O art. 21 da Lei n9 11.943, de 28 de maio de 2009, passa a vigorar com a
seguinte redação:

“Art. 21. A data de início de funcionamento das instalações de geração de energia
elétrica, prevista na alínea “a” do inciso I do art. 39 da Lei n9 10.43 8, de 26_ de abnl de 2002,
poderá ser prorrogada até 30 de dezembro de 2011, conforme cnténos definidos em
regulamento.” (NR)

Art. 22. O art. 49 da Lei n9 9.808, de 20 de julho de 1999, passa a vigorar com a
l`l

Oseguinte redaçao.

“Art. 49 Serão concedidos aos empreendimentos que se implantarem,
modemizarem, ampliarem ou diversificarem no Nordeste e na Amazônia e que sejam
considerados de interesse para o desenvolvimento destas regiões, segundo avaliações
técnicas específicas das respectivas Superintendências de Desenvolvimento, até 31 de
dezembro de 2015, o benefício de isenção do Adicional ao Frete para a Renovação da
Marinha Mercante (AFRMM).
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I - (revogado);

II - (revogado).” (NR)

Art. 23. Fica extinto o Fundo Nacional de Desenvolvimento (FND), de natureza
autárquica, instituído pelo Decreto-Lei n9 2.288, de 23 de julho de 1986.

§ 19 A União sucederá o FND nos seus direitos e obrigações e ações judiciais em
que este seja autor, réu, assistente, opoente ou terceiro interessado.

§ 29 Os bens, direitos e obrigações do extinto FND serão inventariados em processo
sob a coordenação e supervisão do Ministério do Desenvolvimento, Indústria e Comércio Exterior.

§ 39 Ato do Poder Executivo disporá sobre a estrutura e o prazo de duração do
processo de inventariança.

§ 49 Ficam encerrados os mandatos dos componentes do Conselho de Orientação do
FND.

§ 59 Aos cotistas minoritários fica assegurado o ressarcimento de sua participação
no extinto FND, calculado com base no valor patrimonial de cada cota, segundo o montante do
patrimônio líquido registrado no ,balanço patrimonial apurado em 31 de dezembro de 2010,
atualizado monetariamente pelo Indice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo (IPCA),
divulgado pela Fundação Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística (IBGE), do mês anterior à
data do pagamento.

§ 69 Fica a União autorizada a utilizar os títulos e valores mobiliários oriundos do
extinto FND para promover, perante entidades da administração indireta, o pagamento dos
dividendos e o ressarcimento das cotas, mediante dação em pagamento.

Art. 24. O art. 59 da Lei n9 10.260, de 12 de julho de 2001, passa a vigorar com a
seguinte redação:

“Art 59
I I I Q I I O O O I 0 O I I C O 0 I I O I O I O I O I O 0 U O I I I O O O O I I O I U I O I I I 0 I Q 0 O I 0 O I 0 O Q 0 O U O O I n I I I U ¡ I I u O U 0 9 O I I I 0 I I O i O I J I I O 0 0 O I Q I I Q 0 O O Q I O I Q Q 0 I I I I 0 U O O I I I 9 0 I I ü O I O O I I I O O 0 I 0 u 0 0 I Q Q no

II - juros, capitalizados mensalmente, a serem estipulados pelo CMN;

VII - comprovação de idoneidade cadastral do estudante e do(s) seu(s) fiador(es) na
assinatura dos contratos e termos aditivos, observado o disposto no § 99 deste artigo.

o o u o o a
Q O I I I Q I 0 0 Q Q Q u U 0 I Q Q c O Q u Q c Q c I Q c Q I O Q Q 0 | J U Ó Q I Q I 1 Q c u o u Q ø u u Q n t I Q c Q u 1 Q I n a c ¡ u c ¡ Q I u n 0 n u u o c u Q Q u Q u o Q o Q u o n I n Q Q U Q 0 U ø I I I c I U 0 U I U I O I I I I I I O I I U 0 U 0 U U ° U U U ° ' I ' U U 'U

J-_ 1 0 O 0 Ç Q U Q Q Q Q 0 0 Q O U u I 0 u Q 0 ou§ Q 0 0 0 0 Q I I Q 0 ¢ O U Q O O O 0 I Q I I 0 0 O I 1 C I U | I I Q O I 0 0 U C Ç Q I Q 0 0 Q O 0 0 0 I Q U 0 I n O 1 Q 0 G ¢ O Q U I 0 O O Q U I 0 0 I I 0 I U O I 0 0 I 0 0 0 Q 0 Q U 0 0 Q Q ¡ U 0 0 0 0 II

u ¡ o n Q Q Q Q u Ó I I Q o o u Q o Q Q o u na
I U 0 0 0 0 Q I Q 0 Q I 0 I 0 u 0 u O Q Q 0 I Q I Q o 0 0 U o I Q O O Q o n I U 0 0 I Q I I | o 0 U Q I n ¡ o u c Q 0 Q n Q c i I Q 0 I U Q o n Q I u u I Q Q Q Q n u l Q Q I o Q l Q Q ¢ c 0 I n u I Q o o Q a I n u I 0 I I Q O 0 0 I 0 0 0 0 U I II

III - (revogado).
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§ 11. O estudante que, na contratação do Fies, optar por garantia de Fundo
autorizado nos temios do inciso III do art. 79 da Lei n9 12.087, de 11 de novembro de 2009,
fica dispensado de oferecer as garantias previstas no § 99 deste artigo.” (NR)

Art. 25. O § 19 do art. 39 e o art. 20-A da Lei n9 10.260, de 12 de julho de 2001,
passam a vigorar com a seguinte redação:

 o 3 U I Q I u I 0 I o n a Q c o Q o I Q O o Q u o Q 0 n n n n I Q c Q u u Q U Q Q Q c u ¢ Q 0 n u Q Q Q I u u Q Q n o I U o n o 0 c o I o u o c o u n o Q u u Q Q Q Q Q Q O c o | o Q Q Q 0 I O Q Q Q Q Q Q I I I 0 Q Q u Q Q o o n o Q o I Q Q u no

Q u o o n Q Q o o Q Ó Q n Q u o Q Q Q Q u U 0 o Q Q o a Q O › Q o o o n o Q n n u Q o o Q o o o o Q b U u o o Q o n Q Q n o u n o Q a o o u ø o u u o Q u o u n o u o c u ‹ ; ¢ u Q n o o o o o Q Q o o o o Q U Q Q c o Q o ‹ o o o o Q n u ø o u Q o n o o o o Q c o o o o n o Q n ‹ u u n ‹ Q u ao

I O O I 0 0 I n l 0 0 I U I U Q 0 0 0 O O O O I I l O 0 0 O I O 0 0 0 O 0 I 0 0 Q I 0 U 0 O Q Ç Q 0 O I O I I 0 I 0 O O I 0 : 0 I 0 0 O 0 n n Q 0 I 0 I U 0 0 I O O O 0 0 O 0 O O 0 U O I I Q Q 0 Q I O Ç I Q 0 0 0 I 0 o Q Q Ç U 0 O Q Ç Q O 0 0 0 0 Q 0 0 O O 0 U 0 0 0 I 0 I Q 0 I 0 n ¢ u Q 0 ol

V - o abatimento de que trata o art. 69-B.
....................................................................................................................................... (NR)

“Art. 20-A. O Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educação (FNDE) terá prazo
até o dia 31 de dezembro de 2011 para assumir o papel de agente operador dos contratos de
financiamento fonnalizados no âmbito do Fies até o dia 14 de janeiro de 2010, cabendo à
Caixa Econômica Federal, durante este prazo, dar continuidade ao desempenho das
atribuições decorrentes do encargo.” (NR)

Art. 26. O art. 89 da Lei n9 11.096, de 13 dejaneiro de 2005, passa a vigorar com a
seguinte redação:

“Art. 89 ........................................................................................................................ ._
O 0 I 0 0 0 I 0 I I O O Á 0 I 0 I O Q I I O 0 0 0 Q 0 I O I 0 I I I I 0 0 0 I I U 0 n 0 O c 0 0 I U Q 0 0 0 O 0 0 I I 0 U I I 0 Q 0 I O O 0 I I 0 U Ó O 0 I Q Q O I U 0 I 0 Q I I O Q I I O 0 Q 0 0 Q Q O O Ç 0 I 0 I 0 O 0 O O 0 O 0 Q I 0 O I I Q 0 I Q 0 O I I I 0 I O O Q 0 O O I Q Q 0 0 0 u Q ud

§ 39 A isenção de que trata este artigo será calculada na proporção da ocupação
efetiva das bolsas devidas.” (NR)

Art. 27. O art. ll da Lei n9 11.180, de 23 de setembro de 2005, passa a vigorar com
a seguinte redaçao:

“Ait. ll. Fica autorizada a concessão de bolsa-pennanência, até o valor equivalente
ao praticado na política federal de concessão de bolsas de iniciação científica,
exclusivamente para custeio das despesas educacionais, a estudantes beneficiários de bolsa
integral do Programa Universidade para Todos (Prouni), instituído pela Lei n9 11.096, de 13
de janeiro de 2005, matriculado em curso de turno integral, conforme critérios de
concessão, distribuição, manutenção e cancelamento de bolsas a serem estabelecidos em
regulamento, inclusive quanto ao aproveitamento e à frequência mínima a ser exigida do
estudante.” (NR)

Ait. 28. O parágrafo único do art. 19 da Lei n9 11.128, de 28 de junho de 2005,
passa a vigorar com a seguinte redação:

(G OArt. 1~ ........................................................................................................................ ._
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Parágrafo único. O atendimento ao disposto no art. 60 da Lei n9 9.069, de 29 de
junho de 1995, para as instituições que aderirein ao Programa até 31 de dezembro de 2006,
poderá ser efetuado, excepcionalmente, até 31 de dezembro de 201 1.” (NR)

Azi. 29. (vETADo)_
_ Art. 30. A compensação de débitos perante a Fazenda Pública Federal com créditos

provenientes de precatórios, na forma prevista nos §§ 99 e 10 do art. 100 da Constituição Federal,
observará o disposto nesta Lei.

§ 19 Para efeitos da compensação de que trata o caput, serão considerados os
débitos líquidos e certos, inscritos ou não em dívida ativa da União, incluídos os débitos
parcelados.

§ 29 O disposto no § 19 não se aplica a débitos cuja exigibilidade esteja suspensa,
ressalvado o parcelamento, ou cuja execução esteja suspensa em virtude do recebimento de
embargos do devedor com efeito suspensivo, ou em virtude de outra espécie de contestação judicial
que confira efeito suspensivo à execução.

§ 39 A Fazenda Pública Federal, antes da requisição do precatório ao Tribunal, será
intimada para responder, no prazo de 30 (trinta) dias, sobre eventual existência de débitos do autor
da ação, cujos valores poderão ser abatidos a título de compensação.

§ 49 A intimação de que trata o § 39 será dirigida ao órgão responsável pela
representação judicial da pessoa jurídica devedora do precatório na ação de execução e será feita
por mandado, que conterá os dados do beneficiário do precatório, em especial o nome e a
respectiva inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF) ou no Cadastro Nacional da Pessoa
Jurídica (CNPJ).

§ 59 A informação prestada pela Fazenda Pública Federal deverá conter os dados
necessários para identificação dos débitos a serem compensados e para atualização dos valores pela
contadoria judicial.

§ 69 Somente poderão ser objeto da compensação de que trata este artigo os créditos
e os débitos oriundos da mesma pessoa jurídica devedora do precatório.

Art. 31. Recebida a informação de que trata o § 39 do art. 30 desta Lei, o juiz
intimará o beneficiário do precatório para se manifestar ein 15 (quinze) dias.

§ 19 A impugnação do beneficiário deverá vir acompanhada de documentos que
comprovem de plano suas alegações e poderá versar exclusivamente sobre:

I - erro aritmético do valor do débito a ser compensado;

II - suspensão da exigibilidade do débito, ressalvado o parcelamento;

III - suspensão da execução, em virtude do recebimento de. embargos do devedor
com efeito suspensivo ou em virtude de outra espécie de contestação judicial que Confifã 6f611O
suspensivo à execução; ou
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IV - extinção do débito.

§ 29 Outras exceções somente poderão ser arguidas pelo beneficiário em ação
autônoma.

Art. 32. Apresentada a impugnação pelo beneficiário do precatório, o juiz intimará,
pessoalmente, mediante entrega dos autos com vista, o órgão responsável pela representação
judicial da pessoa jurídica devedora do precatório na ação de execução, para manifestação em 30
(trinta) dias.

_ Art. 33. O juiz proferirá decisão em 10 (dez) dias, restringindo-se a identificar
eventuais débitos que não poderão ser compensados, o montante que deverá ser submetido ao
abatimento e o valor líquido do precatório.

Parágrafo único. O cálculo do juízo deverá considerar as deduções tributárias que
serão retidas pela instituição financeira.

Art. 34. Da decisão mencionada no art. 33 desta Lei, caberá agravo de instrumento.

§ 19 O agravo de instrumento terá efeito suspensivo e impedirá a requisição do
precatório ao Tribunal até o seu trânsito em julgado.

§ 29 O agravante, no prazo de 3 (três) dias, requererá juntada, aos autos do processo,
de cópia da petição do agravo de instrumento e do comprovante de sua interposição, assim como a
relação dos documentos que instruíram o recurso.

§ 39 O agravante, no prazo de 3 (três) dias, informará o cumprimento do disposto no
§ 29 ao Tribunal, sob pena de inadmissibilidade do agravo de instrumento.

Art. 35. Antes do trânsito em julgado da decisão mencionada no art. 34 desta Lei,
somente será admissível a requisição ao Tribunal de precatório relativo à parte incontroversa da
compensação.

Art. 36. A compensação operar-se-á no momento em que a decisão judicial que a
determinou transitar em julgado, ficando sob condição resolutória de ulterior disponibilização
financeira do precatório.

§ 19 A Fazenda Pública Federal será intimada do trânsito em julgado da decisão que
determinar a compensação, com remessa dos autos, para fins de registro.

§ 29 No prazo de 30 (trinta) dias, a Fazenda Pública Federal devolverá os autos
instruídos com os dados para preenchimento dos documentos de arrecadação referentes aos débitos
compensados.

§ 39 Recebidos os dados para preenchimento dos documentos de arrecadação pelo
juízo, este intimará o beneficiário, informando os registros de compensação efetuados pela Fazenda
Pública Federal.
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§_ 49 Em caso de débitos parcelados, a compensação parcial implicará a quitação das
parcelas, sucessivamente:

I - na ordem crescente da data de vencimento das prestações vencidas; e

II - na ordem decrescente da data de vencimento das prestações vincendas.

§ 59 Transitada em julgado a decisão que determinou a compensação, os atos de
cobrança dos débitos ficam suspensos até que haja disponibilização financeira do precatório, sendo
cabível a expedição de certidão positiva com efeitos de negativa.

§ 69 Os efeitos financeiros da compensação, para fins de repasses e transferências
constitucionais, somente ocorrerão no momento da disponibilização financeira do precatório.

§ 79 Entende-se por disponibilização financeira do precatório o ingresso de recursos
nos cofres da União decorrente dos recolhimentos de que trata o § 49 do art. 39.

§ 89 Os valores informados, submetidos ao abatimento, serão atualizados até a data
do trânsito em julgado da decisão judicial que determinou a compensação, nos tennos da legislação
que rege a cobrança dos créditos da Fazenda Pública Federal.

Art. 37. A requisição do precatório pelo juiz ao Tribunal conterá informações acerca
do valor integral do débito da Fazenda Pública Federal, do valor deferido para compensação, dos
dados para preenchimento dos documentos de arrecadação e do valor líquido a ser pago ao credor
do precatório, observado o disposto no parágrafo único do art. 33.

Art. 38. O precatório será expedido pelo Tribunal em seu valor integral, contendo,
para enquadramento no fluxo orçamentário da Fazenda Pública Federal, informações sobre os
valores destinados à compensação, os valores a serem pagos ao beneficiário e os dados para
preenchimento dos documentos de arrecadação.

Art. 39. O precatório será corrigido na fomia prevista no § 12 do art. 100 da
Constituição Federal.

§ 19 A partir do trânsito em julgado da decisão judicial que determinar a
compensação, os débitos compensados serão atualizados na forma do caput.

§ 29 O valor bruto do precatório será depositado integralmente na instituição
financeira responsável pelo pagamento.

§ 39 O Tribunal respectivo, por ocasião da remessa dos valores do precatório à
instituição financeira, atualizará os valores correspondentes aos débitos compensados, conforme
critérios previstos no § 19, e remeterá os dados para preenchiinento dos_documentos_d_e arrecadação
à instituição financeira juntamente com o comprovante da transferencia do numerário integral do
precatório.

§ 49 Ao receber os dados para preenchimento dos_ documentos de arrecadação de
que trata o § 39, a instituição financeira efetuará sua quitaçao em ate 24 (vinte e quatro) horas.
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§ 59 Após a disponibilização financeira do precatório, caberá restituição
administrativa ao beneficiário de valores compensados a maior.

Art. 40. Recebidas pelo juízo as informações de quitação dos débitos compensados,
o órgão responsável pela representação judicial da pessoa juridica devedora do precatório na ação
dc execução será intimado pessoalmente, mediaiite entrega dos autos com vista, para registro da
extinção definitiva dos débitos.

Art. 41. Em caso de cancelamento do precatório, será intimada a Fazenda Pública
Federal para dar prosseguimento aos atos de cobrança.

§ 19 Em se tratando de débitos parcelados, uma vez cancelado o precatório, o
parcelamento será reconsolidado para pagamento no prazo restante do parcelamento original,
respeitado o valor da parcela mínima, se houver.

§ 29 Se o cancelamento do precatório ocorrer após a quitação dos débitos
compensados, o Tribunal solicitará à entidade arrecadadora a devolução dos valores à conta do
Tribunal.

Art. 42. Somente será objeto do parcelamento de que trata o art. 78 do Ato das
Disposições Constitucionais Transitórias (ADCT) o valor líquido do precatório a ser pago ao
beneficiário, após abatimento dos valores compensados com os créditos da Fazenda Pública
Federal e das correspondentes retenções tributárias.

Parágrafo único. Os débitos compensados serão quitados integralmente, de
imediato, na forma do § 49 do art. 39.

Art. 43. O precatório federal de titularidade do devedor, inclusive aquele expedido
anteriormente à Emenda Constitucional n9 62, de 9 de dezembro de 2009, poderá ser utilizado, nos
termos do art. 79 da Lei n9 11.941, de 27 de maio de 2009, para amortizar a dívida consolidada.

Art. 44. O disposto nesta Lei não se aplica aos pagamentos de obrigações definidas
em lei como de pequeno valor que a Fazenda Pública Federal deva fazer em virtude de sentença
judicial transitada em julgado.

Art. 45. O art. 16 da Lei n9 11.371, de 28 de novembro de 2006, passa a vigorar
com a seguinte redação:

“Art. 16. Fica reduzida a 0 (zero), em relação aos fatos geradores que ocorrerem até
31 de dezembro de 2016, a alíquota do imposto sobre a renda na fonte incidente nas
operações de que trata o inciso V do art. 19 da Lei n9 9.481, de 13 de agosto de 1997, na
hipótese de pagamento, crédito, entrega, emprego ou remessa, por fonte situada no País, a
pessoa jurídica domiciliada no exterior, a título de contraprestação de contrato de
arrendamento mercantil de aeronave ou dos motores a ela destinados, celebrado por
empresa de transporte aéreo público regular, de passageiros ou cargas, até 31 de dezembro
de 2013.” (NR)

Art. 46. (vETADo)_
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Art. 47. (vETADo).
Art. 48. (vETADo).

_ Art. 49. Fica desafetada parcialmente a Reserva Particular do Patrimônio Natural
denominada Seringal Triunfo, no Estado do Amapá, criada pela Portaria n9 89-N, de 19 de julho de
1998, do Ibama.

§ 19 Ficam redefinidos os limites sul e leste da Reserva Particular do Patrimônio
Natural denominada Seringal Triunfo, no Estado do Amapá, criada pela Portaria n9 89-N, de 19 de
julho de 1998, do Ibama, os quais referem-se àqueles coincidentes com a margem esquerda do Rio
Araguari, que passam agora a ser coincidentes com o limite da Area de Preservação Permanente
(APP) da margem esquerda do futuro reservatório da AHE Cachoeira Caldeirão, cuja cota de
referência é a elevação 58,5m, correspondente à cota de inundação do reservatório no eixo da
barragem.

§ 29 A área parcialmente desafetada da Reserva Particular do Patrimônio Natural
denominada Seringal Triunfo deverá ser objeto de compensação ambiental no âmbito do processo
de licenciamento da AHE Cachoeira Caldeirão.

Art. 50. O art. 19 da Lei n9 10.312, de 27 de novembro de 2001, passa a vigorar com
a seguinte redação:

“Art. 19 Ficam reduzidas a 0 (zero) as alíquotas da Contribuição para o PIS/Pasep e
da Contribuição para o Financiamento da Scguridadc Social (Cofins) incidentes sobre a
receita bruta decorrente da venda de gás natural canalizado, destinado à produção de energia
elétrica pelas usinas integrantes do Programa Prioritário de Termoeletricidade (PPT).

§ 19 O disposto no caput alcança as receitas decorrentes da venda de gás natural
canalizado, destinado à produção de energia elétrica pelas usinas termoelétricas integrantes
do PPT.

§ 29 As receitas de que tratam o caput e o § 19 referem-se à cadeia de suprimentos
do gás, abrangendo o contrato de compra e venda entre a supridora do gás e a companhia
distribuidora de gás estadual, bem como o contrato de compra e venda entre a companhia
distribuidora de gás estadual e usina.

§ 39 Nos contratos que incluem compromisso finne de recebimento e entrega de
gás, nos termos das cláusulas take or pay e ship or pay, a alíquota 0 (zero) incidirá sobre a
parcela referente ao gás efetivainente entregue a usina temieletrica integrante do PPT, bem
como sobre as parcelas do preço que não estiverem associadas a entrega do produto, nos
termos das cláusulas take or pay e ship or pay.

§ 49 Entende-se por cláusula take or pay a disposição contratual segundo a qual a
pessoa jurídica vendedora compromete-se a fomecer, e o comprador compromete-se a
adquirir, uma quantidade determinada de gás natural canalizado, sendo esteobrigado a
pagar pela quantidade de gás que se compromete a adquirir, mesmo que não a utilize.

§ 59 Entende-se por cláusula ship or pay a remuneração pela capacidade de
transporte do gás, expressa em um percentual do voluine contratad_o.” (NR) _

'_' I il I Á§':*)l¡' 'nln-IM
i _ il _

1 ' *Í ¡\ › . ._ inii i~ -¬i-,-z__i.¬_. -‹- _; _ .F _* 'q~___1 -_ ¡* _.~i _ I _
_ f_}i___*___,`_ _ M1

^. _' ' "" ' l<l IE .!` :\ tt _ .z-_ G
"' * it 1 ' ›1 -fi.-=~.-›., , _K 1

ç._ i _z. '_ _ __ i Ki. _ _

'~.....,.|-I-¬ ^ ~ --\/ e 1~.--¢~ _ -f _? X
_ _ _ _ _. __A-*--A-'A=¡An.fl¬.--H-i-1-‹-»¡,_¡¡_'___¿Í__-__ ___ _ _ _

rf» ¬ ' »
._ fzl - ' I' r_ . ...___ tw... ._ 3..  _



21

Art. 51. Sem prejuízo do disposto no art. 55, para os efeitos da redução de alíquotas
de que trata o art. 19 da Lei ng 10.312, de 27 de novembro de 2001, na redação dada pelo art. 50, a
äessoa juridica que efetuar vendas de gás natural canalizado destinadas a usinas termelétricas

evera:

I - manter registro dos atos de inclusão, exclusão e suspensão dessas usinas no PPT;
e

II - estar em situação regular em relação a impostos e contribuições administrados
pela Secretaria da Receita Federal do Brasil.

Art. 52. Fica concedida remissão dos débitos de responsabilidade da pessoa jurídica
supridora de gás e das companhias distribuidoras de gás estaduais, constituídos ou não, inscritos ou
não em Dívida Ativa da União, correspondentes à Contribuição para o PIS/Pasep e à Contribuição
para o Financiamento da Seguridade Social (Cofins) incidentes sobre a receita bruta decorrente da
venda de gás natural canalizado, destinado à produção de energia elétrica pelas usinas integrantes
do PPT, relativamente aos fatos geradores ocorridos a partir de lg de março de 2002 e até a data
anterior à publicação desta Lei.

Parágrafo único. O disposto neste artigo não implica restituição de valores pagos.

Art. 53. O inciso II do art. 32 da Lei ng 12.058, de 13 de outubro de 2009, e o inciso
I do parágrafo único do mesmo artigo passam a vigorar com a seguinte redação:

“A 32Ú. I I Ú O I Í C O I I Ú I I O Q Í C I I Q O O I I I I O O Ú I O O I Í O I O I I O I . O I O I I I O I O I O I I O I I O I I O O I I I O I I O Q I O I I I O O C O I I O I Ú O O I O I I O Í I O C I O O I O I O Í O O O C O I I O O I I O O I II

O O I O U Ô O I I Í . I I O U . I O O I I I O Õ I I I I Ó O C I I I I I O I I I I C I C Í I O I Í Ú I I I C O C I I O I I O I I I I I O I I O C I I O I I I I I Ô I O I I I . I O I I I O I I O O I I I Ó I O I I I C O O O I I I I O I I C O O Ó O I I Í I U I Ú I U C I I I I I O I C I O O C I IO

II - produtos classificados nas posições 02.01, 02.02, 0206.10.00, 0206.20, 0206.21,
0206.29, 0210.20.00, 0506.90.00, 0510.00.10 e l502.00.l da NCM, quando efetuada por
pessoa jurídica que revenda tais produtos ou que industrialize bens e produtos classificados
nas posições 01.02, 02.01 e 02.02 da NCM.

Parágrafo único. ......................................................................................................... ._

I - não alcança a receita bruta auferida nas vendas a varejo;
....................................................................................................................................... ..” (NR)

Art. 54. O art. 79 do Decreto-Lei ng 288, de 28 de fevereiro de 1967, passa a vigorar
com a seguinte redação:

Art. ; . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . ..

I . Í . . . I I Q Í . . Í . I . I I . I I I I I C . Ó I O I Ú Q . I Í I I Í Q I Õ O . I . C I I I O I Í C I I I I O I I . O Ú Í I I O I Í Ô I O O I Í I I I O I I I I O I I I I Í O I O I . Ú I I I . I Q I I I Í I I I I Í I O I I Ú I . I I Í I I O I I . I Í Í . I I I O Í I I C I I I I I . I II

§ ll. A alíquota que serviu de base para a aplicação dos coqficientes de redução de
que trata este artigo permanecerá aplicável, ainda que haja alteraçao na classrficaçao dos
produtos beneficiados na Nomenclatura Comum do Mercosul.
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respectivo.” (NR)
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§ 12. O disposto no § 11 não se aplica no caso de alteração da classificação fiscal do
produto decorrente de incorreção na classificação adotada à época da aprovação do projeto

Art. 55. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 56. Revogam-se:

I - o art. 60 da Lei ng 6.404, de 15 de dezembro de 1976;

II- o § 5g do art. lg e o inciso III do § lg do art. 2g da Lei ng ll.478, de 29 de maio de

III - o inciso III do § 9g do art. 5g da Lei ng 10.260, de 12 de julho de 2001; e

Iv _ (vETADo).

Brasília, 24 de junho de 2011; 190g da Independência e 123g da República.
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Aviso ng 311 - C. Civil.

A Sua Excelência o Senhor

\/Er lr/zw
11/iam /_,

senador CÍCERO LUCENA
Primeiro Secretário do Senado Federal

Assunto: Veto parcial.

Senhor Primeiro Secretário,

fz VU_, 79//

Em 24 de junho de 201 l.

Encaminho a essa Secretaria Mensagem com a qual a Excelentíssima Senhora
Presidenta da República restitui dois autógrafos do texto aprovado do Projeto de Lei de
Conversão ng 13, de 2011 (MP ng 517/10), que, com veto parcial, se converteu na Lei ng 12.431,
de 24 de junho de 2011.

Atenciosamente,

1/Wii

Ir' 0

_ _A_/Qz g

ISI HOFFMANN
Ministra d Estado Chefe da Casa Civil

da residência da República
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OfíCí0 11° 0? (CN) Brasília, em Í E de ÚÁ, de 2011.

A Sua Excelência o Senhor
Deputado Marco Maia
Presidente da Câmara dos Deputados

Assunto: Indicação de Deputados para compor Cornissão Mista.

Senhor Presidente,

A Senhora Presidente da República encaminhou ao Senado
Federal a Mensagem ng 16, de 2011-CN (ng 53/2011, na origem), na qual comunica haver
vetado parcialmente o Projeto de Lei de Conversão ng 13, de 2011 (oriundo da Medida
Provisória ng 517, de 2010), que “Dispõe sobre a incidência do imposto sobre a renda nas
operações que específica; altera as Leis ngs 11.478, de 29 de maio de 2007, 6.404, de 15
de dezembro de 1976, 9.430, de 27 de dezembro de 1996, 12.350, de 20 de dezembro de
2010, 11.196, de 21 de novembro de 2005, 8.248, de 23 de outubro de 1991, 9.648, de 27
de maio de 1998, 11.943, de 28 de maio de 2009, 9.808, de 20 de julho de 1999, 10.260,
de 12 de julho de 2001, 11.096, de 13 de janeiro de 2005, 11.180, de 23 de setembro de
2005, 11.128, de 28 de junho de 2005, 11.909, de 4 de março de 2009, 11.371, de 28 de
novembro de 2006, 12.249, de 11 de junho de 2010, 10.150, de 21 de dezembro de 2000,
10.312, de 27 de novembro de 2001, e 12.05 8, de 13 de outubro de 2009, e o Decreto-Lei
ng 288, de 28 de fevereiro de 1967; institui o Regime Especial de Incentivos para o
Desenvolvimento de Usinas Nucleares (Renuclear); dispõe sobre medidas tributárias
relacionadas ao Plano Nacional de Banda Larga; altera a legislação relativa à isenção do
Adicional ao Frete para Renovação da Marinha Mercante (AFRMM); dispõe sobre a
extinção do Fundo Nacional de Desenvolvimento; e dá outras providências”.

Esta Presidência, nos termos do art. 104 do Regimento
Comum, solicita a Vossa Excelência a indicação de 3 (três) Senhores Deputados e, nos
termos da Resolução ng 2, de 2000-CN, a indicação de mais um Deputado, para integrar a
Comissão Mista a ser incumbida de relatar o veto.

Encaminho, em anexo, autógrafo do projeto vetado e cópia da
mensagem presidencial.

Atenciosam te, ,X
8 ' . 'ante
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PROJETO DE LEI DE CONVERSAO Ng 13, DE 2011
(oriundo da Medida Provisória ng 517, de 2010)

EMENTA: “Dispõe sobre a incidência do imposto sobre a renda nas
operações que específica; altera as Leis ngs 11.478, de 29 de maio de 2007,
6.404, de 15 de dezembro de 1976, 9.430, de 27 de dezembro de 1996, 12.350,
de 20 de dezembro de 2010, 11.196, de 21 de novembro de 2005, 8.248, de 23
de outubro de 1991, 9.648, de 27 de maio de 1998, 11.943, de 28 de maio de
2009, 9.808, de 20 de julho de 1999, 10.260, de 12 de julho de 2001, 11.096, de
13 de janeiro de 2005, 11.180, de 23 de setembro de 2005, 11.128, de 28 de
junho de 2005, 11.909, de 4 de março de 2009, 11.371, de 28 de novembro de
2006, 12.249, de 11 de junho de 2010, 10.150, de 21 de dezembro de 2000,
10.312, de 27 de novembro de 2001, e 12.058, de 13 de outubro de 2009, e o
Decreto-Lei ng 288, de 28 de fevereiro de 1967; institui o Regime Especial de
Incentivos para o Desenvolvimento de Usinas Nucleares (Renuclear); dispõe
sobre medidas tributárias relacionadas ao Plano Nacional de Banda Larga; altera
a legislação relativa à isenção do Adicional ao Frete para Renovação da Marinha
Mercante (AFRMM); dispõe sobre a extinção do Fundo Nacional de
Desenvolvimento; e dá outras providências”.

TRAM1TAçÃo No CoNGREsso NACioNALz
Em 31/12/2010, é publicada no DOU - Seção 1, a Medida Provisória ng

517, de 30 de dezembro de 2010.
Em 3/2/2011, é designada a Comissão Mista incumbida de emitir parecer

sobre a Medida Provisória e estabelecido o calendário para sua tramitação. (DSF
de 4/2/2011).

Em 8/2/2011, no prazo regimental, são oferecidas cento e dezessete
emendas à Medida Provisória (DSF de 9/2/2011).

Em 15/2/2011, esgotado o prazo regimental, sem a instalação da Comissão
Mista.

Em 17/2/2011, a Medida Provisória é encaminhada à Câmara dos
Deputados mediante o Ofício CN ng 81, de mesma data.

TRAMITAÇÃO NA CÂMARA nos nEi>UTADosz
Em 18/5/2011, parecer proferido em Plenário pelo Relator, Dep. João

Carlos Bacelar, pela Comissão Mista, que conclui pelo atendimento dos
pressupostos constitucionais de relevância e urgência; pela constitucionalidade,
juridicidade e técnica legislativa; pela adequação financeira e orçamentária; e,
no mérito, pela aprovação desta Medida Provisória, pela aprovação, total ou
parcial, das Emendas de n.gs 1 a 14, 17 a 22, 25, 26, 28 a 33, 35 a 37, 49 a 7

«-ós, 74 o 79, sv, s9, 90, 101, 102, ioó o ros, oo forma do Pfojoio âo_n¿,§í1aa“:;
Conversão ng 13, de 2011, que apresenta, com retificação; e pela reje'i@¿_a"`_Ê; d,a,_s\_M@
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Emendas de n.gs 15 e 16, 23 e 24, 27, 34, 38 a 48, 67, 69 a 73, 80 a 83, 86, 88,
91 a 100, 103 a105,107,109 a 114 e 116.

Em 25/5/2011, proferido parecer reformulado em Plenário e entregue à
Mesa pelo Relator, Dep. João Carlos Bacelar, pela Comissão Mista, que conclui
pela aprovação desta Medida Provisória, na forma do Projeto de Lei de
Conversão ng 13, de 2011, retificado, com alterações. Aprovado, em apreciação
preliminar, o Parecer do Relator, na parte em que manifesta opinião favorável
quanto ao atendimento dos pressupostos constitucionais de relevância e urgência
e de sua adequação financeira e orçamentária. Aprovada a Medida Provisória
n.g 517, de 2010, na forma do Projeto de Lei de Conversão apresentado, com
alterações, ressalvados os destaques. Mantidos os textos destacados e rejeitadas
emendas destacadas. Aprovada a Redação Final assinada pelo Relator, Dep.
João Carlos Bacelar. A matéria vai ao Senado Federal.

Em 26/5/2011, a matéria é remetida ao Senado Federal por meio do Of.
SGM-P ng 744, de mesma data.

TRAMiTAÇÃo No sENADo FEnERALz
Em 28/3/2011, é publicado no DOU - Seção I, Ato do Presidente da Mesa

do Congresso Nacional ng 9, datado de 25 de março de 2011, prorrogando a
vigência da Medida Provisória pelo prazo de 60 dias.

Em 26/5/2011, em Plenário, a Presidência comunica o recebimento do
Projeto de Lei de Conversão ng 13, de 2011, à Medida Provisória ng 517, de
2010, aprovado pela Câmara dos Deputados e que o prazo de 45 dias encontra-
se esgotado, passando a proposição a sobrestar imediatamente a pauta no Senado
Federal. (DSF de 27/5/2011)

Em lg/6/2011, em Plenário, o Senador Romero Jucá, Relator Revisor,
procede à leitura de seu Parecer ng 374, de 2011-PLEN, concluindo pela
admissibilidade da medida provisória e, quanto ao mérito, pela aprovação do
projeto de lei de conversão com as Emendas ngs 118 a 123-PLEN, de redação,
que apresenta. Aprovados os pressupostos constitucionais de relevância e
urgência e de adequação financeira e orçamentária. Aprovado o projeto de lei
de conversão, ressalvadas as emendas apresentadas pelo Relator Revisor.
Aprovadas, em globo, as Emendas ngs 118 a 123-PLEN, de redação,
apresentadas pelo Relator Revisor. Ficam prejudicadas a medida provisória e
as demais emendas a ela apresentadas. É lido e aprovado o Parecer ng 375, de
2011-CDIR, relatora Sen. Marta Suplicy, que oferece a Redação Final. A
matéria vai à sanção.

ENCAMINHAMENTO À sANÇÃoz
Mensagem CN ng 19, de 6/6/2011
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VETO PARCIAL Ng 16, de 2011
(Mensagem ng 53, de 2011-CN)

Parte sancionada:
Lei ng 12.431, de 24 de junho de 2011
D.O.U. - Seção 1, de 27/6/2011

Partes vetadas: '
- art. 289 da Lei ng 6.404, de 15 de dezembro de 1976, com a redação dada pelo
art. 6° do projeto;
- caput do art. 289-A da Lei ng 6.404, de 15 de dezembro de 1976, com a
redação dada pelo art. 7° do projeto;
- § 1° do art. 289-A da Lei ng 6.404, de 15 de dezembro de 1976, com a redação
dada pelo art. 7° do projeto;
- § 2° do art. 289-A da Lei ng 6.404, de 15 de dezembro de 1976, com a redação
dada pelo art. 7° do projeto;
- § 3° do art. 289-A da Lei ng 6.404, de 15 de dezembro de 1976, com a redação
dada pelo art. 7° do projeto;
- § 1° do art. 6° da Lei ng 11.909, de 4 de março de 2009, com a redação dada
pelo art. 29 do projeto;
- § 2° do art. 6° da Lei ng 11.909, de 4 de março de 2009, com a redação dada
pelo art. 29 do projeto;
- § 18 do art. 65 da Lei ng 12.249, de 11 de junho de 2010, com a redação dada
pelo art. 46 do projeto;
- § 27 do art. 65 da Lei ng 12.249, de 11 de junho de 2010, com a redação dada
pelo art. 46 do projeto;
- § 36 do art. 65 da Lei ng 12.249, de 11 de junho de 2010, com a redação dada
pelo art. 46 do projeto;
- § 37 do art. 65 da Lei ng 12.249, de 11 de junho de 2010, com a redação dada
pelo art. 46 do projeto;
- caput do art. 65-A da Lei ng 12.249, de ll de junho de 2010, com a redação
dada pelo art. 47 do projeto;
- § 1° do art. 65-A da Lei ng 12.249, de 11 de junho de 2010, com a redação dada
pelo art. 47 do projeto;
- § 2° do art. 65-A da Lei ng 12.249, de 11 de junho de 2010, com a redação dada
pelo art. 47 do projeto;
- caput do art. 3°-A da Lei ng 10.15 0, de 21 de dezembro de 2000, com a redação
dada pelo art. 48 do projeto;
- parágrafo único do art. 3°-A da Lei ng 10.150, de 21 de dezembro de 2000, com
a redação dada pelo art. 48 do projeto; e  H
- inciso IV do art. 56. __,~~~;1'Ç§_lÍ «Ã-z7.`_T--_,
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LEITURA:

COMISSÃO MrsTA TNCUMBIDA DE RELATAR o VETO
SENADORES DEPUTADOS
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CÃMARA Dos DEPUTADOS
Of. n. 1107/2011/SGM/P Brasília, 12 de julho de 2011.
Excelentíssimo Senhor
Senador JOSÉ SARNEY
Presidente do Senado Federal
N E S T A

Assunto: Indicação de membros para compor Comissão Mista.

Senhor Presidente,

Em atenção ao ofício CN/n° 308, de 1° de julho de 2011, tenho a honra de
comunicar a Vossa Excelência que designei os Senhores Deputados, FRANCISCO PRACIANO
(PT), FATIMA PELAES (PMDB), ROMERO RODRIGUES (PSDB) e EDMAR ARRUDA (PSC),
para integrarem a Comissão Mista incumbida de relatar o veto parcial ao Projeto de Lei de
Conversão n° 13, 2011 (oriundo da Medida Provisória n° 517, 2010), que "Dispõe sobre a
incidência do imposto sobre a renda nas operações que especifica; altera as Leis n°s 11.478m de
29 de maio de 2007, 6.404, de 15 de dezembro de 1976, 9.430, de 27de dezembro de 1996,
12.350, de 20 de dezembro de 2010, 11.196, de 21 de novembro de 2005, 8.248, de 23 de
outubro de 1991, 9.648, de 27 de maio de 1998, 11.943, de 28 de maio de 2009, 9.808, de 20 de
julho de 1999, 10.260, de 12 de julho de 2001, 11.096, de 13 de janeiro de 2005, 11.180, de 23 de
setembro de 2005, 11.128, de 28 de julho de 2005, 11.909, de 4 de março de 2009, 11.371, de 28
de novembro de 2006, 12.249, de 11 de junho de 2010, 10.150, de 21 de dezembro de 2000,
10.312, de 27 de novembro de 2001, e 12.058, de 13 de outubro de 2009, e o Decreto-Lei n° 288,
de 28 de fevereiro de 1967; institui O Regime Especial de Incentivos para o Desenvolvimento de
Usinas Nucleares (Renuclear); dispõe sobre medidas tributárias relacionadas ao Plano Nacional
de Banda Larga; altera a legislação relativa a isenção do Adicional ao Frete para Renovação da
Marinha Mercante (AFRMM); dispõe sobre a extinção do Fundo Nacional de Desenvolvimento; e
dá outras providências".

Atenciosamente,

W.
Presidente
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r?
í'-P” gb fgfi {::;'.-. {§i fit»‹‹._-.›*' R3

MÉ:Ê-'

É-.øfi'Í' 

Mi

5»` "t/\*O*
._.="

OJ...-P

`-.

l¢*\.'-"

-nlI-"
I."

.-- H ¡.,¬" '_
. "z I. r¬_›°`,“Ã.'._

fr; ~¬ tir

O lÍ;1li¬ê..llll›r.íó›g

g 'r _ 4 Documento:51075-2
I. ,-- '

, ¡,_à _ j L- _ /ft

J"gi
f.J



4

De acordo com O disposto no §2° do

art. 104 do Regimento Comum e da Resolução

ng 2, de 2000-CN, fica assim constituída a

Comissão Mista incumbida de relatar o veto:

Veto Parcial ng 16, de 2011 (PLV 13/2011)

Senadores Deputados
Romero Jucá Francisco Praciano
Lindbergh Farias A Fátima Pelaes

ooDemóstenes Torres Romero Rodrigues
Marinor Brito “ Edmar Arruda

Nos termos do art. 105 do Regimento

Comum, a Comissão Mista deverá apresentar o

relatório sobre O veto até O dia 14 de setembro de

2011.
I

O prazo previsto no § 4° do art. 66 da

Constituição Federal encerrar-se-á em 24 de

setembro de 201 1. 1 ,.‹.;r<”A“”'”“°~
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CONGRESSO NACIONAL
SECRETARIA-GERAL DA MESA
SECRETARIA DE COMISSÕES

SUBSECRETARIA DE APOIO ÀS COMISSÕES MISTAS

coNvocAçÃo

O Excelentíssimo Senhor Senador Romero Jucá, Presidente Eventual
da Comissão Mista destinada a relatar o Veto Parcial n° 16 de 2011, aposto ao
PLV 00013 2011 (MPV 00517 2010) que "Dispõe sobre a incidência do imposto
sobre a renda nas operações que especifica; altera as Leis n°s 11.478, de 29 de
maio de 2007, 6.404, de 15 de dezembro de 1976, 9.430, de 27 de dezembro de
1996, 12.350, de 20 de dezembro de 2010, 11.196, de 21 de novembro de 2005,
8.248, de 23 de outubro de 1991, 9.648, de 27 de maio de 1998, 11.943, de 28 de
maio de 2009, 9.808, de 20 de julho de 1999, 10.260, de 12 de julho de 2001,
11.096, de 13 de janeiro de 2005, 11.180, de 23 de setembro de 2005, 11.128, de
28 de junho de 2005, 11.909, de 4 de março de 2009, 11.371, de 28 de novembro
de 2006, 12.249, de 11 de junho de 2010, 10.150, de 21 de dezembro de 2000,
10.312, de 27 de novembro de 2001, e 12.058, de 13 de outubro de 2009, e o
Decreto-Lei n° 288, de 28 de fevereiro de 1967; institui o Regime Especial de
Incentivos para o Desenvolvimento de Usinas Nucleares (Renuclear); dispõe sobre
medidas tributárias relacionadas ao Plano Nacional de Banda Larga; altera a
legislação relativa à isenção do Adicional ao Frete para Renovação da Marinha
Mercante (AFRMM); dispõe sobre a extinção do Fundo Nacional de
Desenvolvimento; e dá outras providências", convoca Vossa Excelência para a
reunião da Comissão a realizar-se no dia 06-09-2011 (terça-feira), às 14h30,
Plenário n° 13, Ala Senador Alexandre Costa, Senado Federal.

PAUTA: INSTALAÇAO DA COMISSAO_

Secretaria da Comissão, em 01 de setembro de 2011
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Sérg* da nseca,_Braga
D etor 0° FE°¢
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CONGRESSO NACIONAL
SECRETARIA GERAL DA MESA

SECRETARIA DE COMISSÕES
SUBSECRETARIA DE APOIO ÀS COMISSÕES MISTAS

COMISSÃO MISTA DESTINADA A RELATAR O VETO PARCIAL Ng 16 DE 2011, APOSTO AO
PLV 00013 2011 (MPV 00517 2010) QUE "DISPÕE SOBRE A INCIDÊNCIA DO IMPOSTO SOBRE A RENDA
NAS OPERAÇÕES QUE ESPECIFICA; ALTERA AS LEIS N°S 11.478, DE 29 DE MAIO DE 2007, 6.404, DE 15
DE DEZEMBRO DE 1976, 9.430, DE 27 DE DEZEMBRO DE 1996, 12.350, DE 20 DE DEZEMBRO DE 2010,
11.196, DE 21 DE NOVEMBRO DE 2005, 8.248, DE 23 DE OUTUBRO DE 1991, 9.648, DE 27 DE MAIO DE
1998, 11.943, DE 28 DE MAIO DE 2009, 9.808, DE 20 DE JULHO DE 1999, 10.260, DE 12 DE JULHO DE 2001,
11.096, DE 13 DE JANEIRO DE 2005, 11.180, DE 23 DE SETEMBRO DE 2005, 11.128, DE 28 DE JUNHO DE
2005, 11.909, DE 4 DE MARÇO DE 2009, 11.371, DE 28 DE NOVEMBRO DE 2006, 12.249, DE 11 DE JUNHO
DE 2010, 10.150, DE 21 DE DEZEMBRO DE 2000, 10.312, DE 27 DE NOVEMBRO DE 2001, E 12.058, DE 13
DE OUTUBRO DE 2009, E O DECRETO-LEI Ng 288, DE 28 DE FEVEREIRO DE 1967; INSTITUI O REGIME
ESPECIAL DE INCENTIVOS PARA O DESENVOLVIMENTO DE USINAS NUCLEARES (RENUCLEAR); DISPÕE
SOBRE MEDIDAS TRIBUTÁRIAS RELACIONADAS AO PLANO NACIONAL DE BANDA LARGA; ALTERA A
LEGISLAÇÃO RELATIVA À ISENÇÃO DO ADICIONAL AO FRETE PARA RENOVAÇÃO DA MARINHA
MERCANTE (AFRMM); DISPÕE SOBRE A EXTINÇÃO DO FUNDO NACIONAL DE DESENVOLVIMENTO; E DA
OUTRAS PROVIDÊNCIAS".

PAUTA; |NsTA|_AçÃo DA coM|ssÃo
|.|sTA DE PRESENÇA

1a Reunião, realizada dia 06/09/2011, às 14h30, Sala 02, Ala Senador Nilo Coelho, Senado
Federal.

NOME PARTID   
 I  |

Romero Jucá PMDB

Lindbergh Farias PT \\\
\ ~à.\,_,`

Por

Demóstenes Torres DEM - ,

Marinor Brito PSOL

. f _ :f .z .. ›› _-DEPuTAs   I

Francisco Praciano PT >

Fátima Pelaes PMDB
\.\N..

\ _«xx

Romero Rodrigues PSDB A
`^\

Edmar Arruda PSC

o Fe.Sto 0%
` 7

Secretária: Maria Consuelo de Castro Souza - Tel: 3303-3504 ° Í
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SENADO FEDERAL
sEcRETAR|A GERAL DA MEsA
sEcRETAR|A DE coM|ssõEs

suBsEcRETAR|A DE APo|o Às coM|ssõEs M|sTAs

TERMO DE REUNIAO
Convocada Reunião de Instalação para o dia seis de setembro de dois mil e onze,

terça-feira, às quatorze horas e trinta minutos, na sala dois, Ala Senador Nilo Coelho,
Senado Federal, da Comissão Mista destinada a relatar o Veto Parcial n° 16 de 2011,
aposto ao PLV 00013 2011 (MPV 00517 2010) que "Dispõe sobre a incidência do
imposto sobre a renda nas operações que especifica; altera as Leis n°s 11.478, de 29 de
maio de 2007, 6.404, de 15 de dezembro de 1976, 9.430, de 27 de dezembro de 1996,
12.350, de 20 de dezembro de 2010, 11.196, de 21 de novembro de 2005, 8.248, de 23
de outubro de 1991, 9.648, de 27 de maio de 1998, 11.943, de 28 de maio de 2009,
9.808, de 20 de julho de 1999, 10.260, de 12 de julho de 2001, 11.096, de 13 de janeiro
de 2005, 11.180, de 23 de setembro de 2005, 11.128, de 28 de junho de 2005, 11.909,
de 4 de março de 2009, 11.371, de 28 de novembro de 2006, 12.249, de 11 de junho de
2010, 10.150, de 21 de dezembro de 2000, 10.312, de 27 de novembro de 2001, e
12.058, de 13 de outubro de 2009, e o Decreto-Lei n° 288, de 28 de fevereiro de 1967;
`nstitui o Regime Especial de lncentivos para o Desenvolvimento de Usinas Nucleares
(Renuclear); dispõe sobre med`das tributárias relacionadas ao Plano Nacional de Banda
`_arga; altera a legislação relativa à isenção do Adicional ao Frete para Renovação da
Marinha Mercante (AFRMM); dispõe sobre a extinção do Fundo Nacional de
Desenvolvimento; e dá outras providências", sem a presença de membros, a reunião não
'oi realizada.

E para constar, foi lavrado o presente Termo, que vai assinado por mim, Sergio
da Fonseca Braga (matrícula 10173), Diretor da Subsecretaria de Apoio às Comissões
Mistas.

Sala das Comissões ¶O6 de setembro de 2011.

SERGIO D A BRAGA
Direto _,
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